
LEI Nº 4.602, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024

ALTERA DISPOSIÇÕES DA LEI
N º 2.834, DE 29 DE DEZEMBRO DE
2006, QUE "DISPÕE SOBRE A
REORGANIZAÇÃO DO SISTEMA
ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PROJETO DE LEI Nº 107/2024, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL, EM
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2024, FOI APROVADO
POR 13 VOTOS FAVORÁVEIS, E NENHUM VOTO CONTRÁRIO E EU SANCIONO E
PROMULGO A SEGUINTE LEI.

 Ficam alterados os incisos IV e XII-A e acrescentados incisos VIII-A;

XII - B e XII-C ao artigo 5º da Lei nº 2.834, de 29 de dezembro de 2006, a vigorar com a
seguinte redação:

 ...

........

IV - Secretaria Municipal de Segurança Pública;

........

VIII - A - A Secretaria Municipal de Habitação;

........

XII - A Secretaria Municipal de Cultura;

XII - B Secretaria Municipal de Esportes e Lazer;

XII - C Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor;

Art. 1º

Art. 5º
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........

 Fica acrescentado inciso III ao artigo 18-A e artigo 18-D ambos ao Capítulo II - "Da
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos", da Lei nº 2.834, de 29 de dezembro de 2006, a
vigorar com a seguinte redação:

 ........

III - Serviço de Cálculos Administrativos e Judiciais.

........

 Ao Serviço de Cálculos Administrativos e Judiciais compete:

I - analisar os processos referentes à devolução e conversão em renda de depósitos
administrativos efetuados em contencioso administrativo;

II - adotar as medidas pertinentes para o cumprimento das decisões administrativas e
judiciais quando demandado pelas áreas responsáveis;

III - administrar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário decorrente de depósito
ou decisão judicial;

IV - analisar processos e requerimentos sobre executivos fiscais, respondendo às
consultas efetuadas sobre o assunto;

V - analisar expedientes administrativos ou judiciais para defesa de lançamentos
impugnados;

VI - disponibilizar informações à Procuradoria Geral do Município para defesa de
lançamentos na esfera administrativa ou judicial;

VII - disponibilizar informações e cálculos às Secretarias Municipais quando demandado;

VIII - exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação e definidas pelo
Procurador Geral.

 O Capítulo IV da Lei nº 2.834, de 29 de dezembro de 2006 passa a denominar "Da
Secretaria Municipal de Segurança Pública" ficando alterados: o artigo 24; o "caput" e o inciso
II do artigo 25; o artigo 26; o "caput" do artigo 27; o inciso XI do artigo 32; os incisos I, II, IV e
V do artigo 32-A; o inciso II do artigo 32-F o artigo 33; o artigo 37-A; e os incisos IV e VIII do
artigo 37-B; e acrescentados: inciso V ao artigo 27 e os artigos 37-G a 37-K; passando a
vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO IV

Art. 2º

Art. 18-A

Art. 18-D

Art. 3º
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DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

 A Secretaria Municipal de Segurança Pública é o Órgão da Administração Municipal
responsável por zelar pela ordem pública e pela incolumidade das pessoas e do patrimônio,
planejando, implantando e avaliando programas e projetos para a gestão da Segurança
Pública, da Mobilidade Urbana, da Fiscalização de Posturas do Município bem como da
Prevenção de Incêndios e Acidentes em coordenação com os respectivos órgãos do Estado e
da União.

 À Secretaria Municipal de Segurança Pública compete:

........

II - Zelar pela ordem pública e pela incolumidade das pessoas e do patrimônio, no que diz
respeito às atividades de segurança pública; coordenando, controlando e integrando as ações
locais de segurança;

........

 Ao Secretário Municipal de Segurança Pública compete assistir e assessorar o
Prefeito Municipal na formulação de diretrizes da política municipal de segurança pública, de
mobilidade urbana e de cumprimento às disposições constantes do Plano Diretor, Código de
Posturas do Município, e legislação correlata de âmbito municipal, estadual ou nacional,
garantindo a ordem e a segurança pública.

 A Secretaria Municipal de Segurança Pública está estruturada da seguinte forma:

........

V - Departamento de Administração e Finanças.

Parágrafo único. ...

........

 ...

........

XI - executar medidas referentes às atividades de contrainteligência visando a prevenir,
detectar, obstruir e neutralizar a inteligência adversa, bem como as ações que constituam
ameaças à salvaguarda de dados, conhecimentos, pessoas, áreas e instalações afetas à
Secretaria Municipal de Defesa Social e autoridades;

XII - proceder às investigações de segurança dos prestadores de serviços contratados a
qualquer título e servidores designados para a atividade de inteligência;

Art. 24.

Art. 25.

Art. 26.

Art. 27.

Art. 32.
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........

 À Corregedoria compete:

I - assistir ao Prefeito e ao Secretário de Segurança Pública nos assuntos disciplinares,
apurando as infrações atribuídas aos servidores subordinados à Guarda Civil Municipal, nos
termos da legislação vigente, de forma permanente, ininterrupta, independente e autônoma,
conforme legislações pertinentes;

II - manifestar-se sobre assuntos de natureza disciplinar que devam ser submetidos à
apreciação do Prefeito e ao Secretário de Segurança Pública;

........

IV - determinar a realização de correições extraordinárias nas unidades subordinadas à
Guarda Municipal, remetendo, sempre, relatório reservado ao Prefeito e ao Secretário de
Segurança Pública;

V - remeter ao Prefeito e ao Secretário de Segurança Pública relatório circunstanciado
sobre a atuação pessoal e funcional dos servidores integrantes do quadro de profissionais dos
órgãos a ele subordinado em estágio probatório, instaurando, se for o caso, a instrução de
procedimento especial, observada a legislação pertinente;

........

 Ao Serviço de Vídeo Monitoramento compete:

........

II - coordenar e gerenciar o sistema de vídeo monitoramento quanto às questões
operacionais, conforme diretrizes estabelecidas pela Secretaria de Segurança Pública;

........

 O Departamento de Mobilidade Urbana é o órgão da Secretaria Municipal de
Segurança Pública responsável pela formulação e implementação da política de mobilidade
urbana, melhorando a qualidade de vida dos cidadãos ao diminuir o tempo e os custos dos
deslocamentos e aumentando a acessibilidade aos equipamentos urbanos.

........

 O Departamento de Posturas e Prevenção de Incêndios e Acidentes é o Órgão da
Secretaria Municipal de Segurança Pública responsável pela implementação das normas
relativas às condutas no espaço público e à prevenção de incêndios e acidentes no Município.

Art. 32-A

Art. 32-F

Art. 33.

Art. 37-A

Art. 37-B
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........

IV - assessorar a Secretaria Municipal de Segurança Pública no planejamento, gestão do
cumprimento das determinações do Código de Posturas e legislação correlata no exercício
regular do poder de polícia desenvolvido pelos Agentes de Fiscalização;

........

VIII - analisar, emitir pareceres e responder demandas relativas ao Departamento de
Posturas e Prevenção de Incêndios e Acidentes da Secretaria Municipal de Segurança
Pública

........

 O Departamento de Administração e Finanças é órgão responsável pela gestão,
processamento e encaminhamento de documentos que suportam o andamento das ações dos
demais departamentos da Secretaria Municipal de Segurança Pública, bem como por prover
os recursos materiais, humanos e financeiros necessários à prestação dos serviços.

 O Departamento de Administração e Finanças é composto por:

I - Serviço Contábil, Financeiro, Convênios e Contratos;

II - Serviço de Material e Patrimônio;

III - Serviços de Transporte e Manutenção de Frota;

 Ao Serviço Contábil, Financeiro, Convênios e Contratos compete:

I - organizar e estabelecer parâmetros para a proposta orçamentária da Secretaria
Municipal de Segurança Pública que irá compor a Lei Orçamentária Anual;

II - acompanhar a execução orçamentária e examinar balanços e balancetes da
Secretaria;

III - elaborar relatórios e pareceres sobre a situação contábil e financeira da Secretaria;

IV - recomendar as diretrizes e os parâmetros para os programas de investimentos da
Secretaria;

V - fazer o controle e a prestação de contas dos convênios e contratos;

VI - realizar, no âmbito de sua competência, o acompanhamento, a execução e
movimentação financeira da Secretaria;

Art. 37-B

Art. 37-G

Art. 37-H

Art. 37-I
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VII - assessorar o Secretário, nos assuntos de sua competência, mantendo atualizadas
as informações;

VIII - colaborar na elaboração de minutas de contratos e atas de registros de preços, bem
como acompanhar a sua execução;

 Ao Serviço de Material e Patrimônio compete:

I - exercer as atividades relacionadas à compra de bens, serviços e outros insumos,
assegurando o suprimento necessário ao processamento normal das atividades da Secretaria;

II - executar os controles do patrimônio da Secretaria, mantendo permanentemente
atualizados o inventário dos bens e imobilizados;

III - realizar os serviços relativos à gestão de materiais, realizando o recebimento, a
estocagem, a distribuição, o registro e o inventário dos itens específicos da Secretaria;

IV - controlar o material adquirido, de acordo com a codificação e condições higiênicas
necessários, observando as medidas de segurança, a natureza dos produtos e os prazos de
validade;

V - manter o estoque em quantidades adequadas, observados os limites máximos e
mínimos necessários às atividades da Secretaria, acionando sempre que necessário o setor
de compras;

VI - elaborar estatísticas de consumo e relatórios mensais da movimentação dos
produtos;

VII - zelar pela guarda, manutenção e conservação dos documentos e arquivos da
Secretaria Municipal de Segurança Pública;

 Ao Serviço de Manutenção de Frota compete:

I - elaborar e executar planos e programas de manutenção preventiva dos veículos e
máquinas da Secretaria Municipal;

II - controlar o abastecimento dos veículos e máquinas da Secretaria Municipal;

III - controlar, em comum com os demais órgãos da Administração Municipal, a
documentação dos veículos e máquinas da Prefeitura Municipal; e

IV - executar ações educativas, para motoristas e operadores, visando a melhoria e
maior aproveitamento dos veículos e máquinas, assim como da prevenção de acidentes.

 Ficam alterados os inciso V e VII do artigo 40 - "Da Secretaria Municipal de
Educação", da Lei nº 2.834, de 29 de dezembro de 2006, a vigorar com a seguinte redação:

Art. 37-J

Art. 37-K

Art. 4º
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 ...

V - ....

V - Núcleo de Assessoramento à Educação Básica;

........

VII - Núcleo de Assessoramento Administrativo e Financeiro;

........

 Fica alterado o § 2º do artigo 47, da Lei nº 2.834, de 29 de dezembro de 2006, a
vigorar com a seguinte redação:

 ...

........

§ 2º Para cumprir o disposto no § 1º deste artigo, a Secretaria Municipal de Educação,
respeitando as diretrizes estabelecidas pelo Núcleo de Planejamento, Modernização e Gestão
estratégica, designará entre os servidores de seu quadro permanente, profissionais
responsáveis pela realização das atividades de assessoramento ao Secretário Municipal de
Educação, integração das diretrizes e ações voltadas às unidades educacionais, articulação
com as demais unidades gestoras de políticas públicas internas e externas.

 Ficam alterados os inciso V e VII do artigo 48 da Lei nº 2.834, de 29 de dezembro de
2006, a vigorar com a seguinte redação:

 ...

........

V - Coordenador Especial do Núcleo de Assessoramento à Educação Básica;

........

VII - Coordenador Especial do Núcleo de Assessoramento Administrativo e Financeiro;

........

 Fica acrescentado o inciso XIII ao artigo 53 da Lei nº 2.834, de 29 de dezembro de
2006, a vigorar com a seguinte redação:

 ...

Art. 40.

Art. 5º

Art. 47.

Art. 6º

Art. 48.

Art. 7º

Art. 53.
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........

XIII - Promover formação continuada aos profissionais da Educação da Rede Municipal
de Ensino.

 Ficam alterados os §§ 1º e 2º do artigo 54 da Lei nº 2.834, de 29 de dezembro de
2006, a vigorar com a seguinte redação:

 ...

§ 1º Para a realização das atividades descritas no Artigo 53 que trata das competências
do Núcleo de Coordenação Pedagógica, o órgão contará com uma Coordenação Executiva,
com função de assessoria técnica, que contemplará servidores detentores do cargo de
coordenador pedagógico, que atuarão nas seguintes dimensões:

I - Educação Infantil e Educação Integral;

II - Ensino Fundamental (etapa Inicial) e Educação Integral;

III - Ensino Fundamental (etapa final), Educação Integral e Educação de Jovens e
Adultos.

§ 2º Além da Coordenação Executiva o Núcleo de Coordenação Pedagógica poderá
ampliar sua equipe técnica, apoiando-se em servidores do quadro permanente da Secretaria
Municipal de Educação, com função de assistência técnica educacional para atuar na
formação continuada dos profissionais da rede municipal de ensino.

 Fica alterada a Seção I do Capítulo V, da Lei nº 2.834, de 29 de dezembro de 2006,
passando "Do Departamento de Educação Básica" para "Do Núcleo da Educação Básica" que
será composto pelos artigos 56 a 67, a vigorar com a seguinte redação:

Seção I
Do Núcleo de Assessoramento à Educação Básica

 O Núcleo de Assessoramento à Educação Básica é o órgão da Secretaria Municipal
de Educação, responsável pelo desenvolvimento do educando, o qual abrange:

I - Coordenadoria da Educação Infantil e Educação Integral;

II - Coordenadoria do Ensino Fundamental (Etapa Inicial) e Educação Integral;

III - Coordenadoria do Ensino Fundamental (Etapa Final), Educação Integral e Educação
de Jovens e Adultos;

IV - Coordenadoria de Educação Inclusiva e Atendimento Multidisciplinar;

Art. 8º

Art. 54.

Art. 9º

Art. 56.
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V - Serviço de Vida e Demanda Escolar.

 Ao Núcleo de Assessoramento à Educação Básica compete:

I - assessorar ao Secretário Municipal de Educação em suas funções de planejamento e
controle da execução da política pública de educação;

II - articular as coordenadorias e serviços para o processo de planejamento educacional
do Município;

III - assegurar, acompanhar e avaliar a execução do Plano Municipal de Educação;

IV - propor princípios e diretrizes para o sistema municipal de ensino, no âmbito didático
e disciplinar das escolas municipais, observada a metodologia do planejamento dialógico;

V - propor e promover o desenvolvimento de projetos educacionais adequados à política
formulada pela Secretaria;

VI - articular convênios entre o União, Estado e Município;

VII - propor e acompanhar a execução do orçamento municipal da Educação, visando à
adequada aplicação para o desenvolvimento do ensino na educação básica de
responsabilidade da SME;

VIII - propor e assegurar de forma permanente a formação e o desenvolvimento dos
Profissionais de Educação do Município;

IX - coordenar, acompanhar e avaliar o processo de planejamento junto aos órgãos da
Secretaria Municipal de Educação;

X - desenvolver estudos e pesquisas, articular e desencadear as ações internas da
Secretaria Municipal de Educação com vistas à formulação das políticas, estratégias,
diretrizes e normas para o Sistema Municipal de Ensino;

XI - planejar, acompanhar e avaliar junto aos órgãos da secretaria as ações de curto,
médio e longo prazo, referentes à política de atendimento à demanda nas diversas
modalidades da educação básica municipal;

XII - promover a articulação entre as ações desenvolvidas nos Núcleos que estruturam a
Secretara Municipal de Educação;

XIII - atuar em conjunto com os profissionais do Núcleo de Coordenação Pedagógica e
Núcleo de Supervisão e Legislação para elaboração e implementação de propostas e ações
que assegurem o processo de ensino e aprendizagem nos estabelecimentos de ensino da
rede municipal;

Art. 57.
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XIX - participar, propor e acompanhar o processo de planejamento junto aos órgãos da
Secretaria Municipal de Educação;

XV - participar da articulação com os demais órgãos da administração municipal na
formulação de políticas públicas na perspectiva intersetorial e inter-secretarial no âmbito da
dimensão pedagógica da SME;

XVI - participar do planejamento, acompanhar e avaliar as necessidades de recursos
humanos e materiais necessários ao desenvolvimento do ensino na rede pública municipal;

XVII - propor e acompanhar a elaboração do planejamento orçamentário para a
educação no âmbito da dimensão pedagógica da SME;

XVIII - apreciar as minutas elaboradas pelos órgãos da Secretaria Municipal de
Educação, quando solicitado, e elaborar minutas referentes ao âmbito da dimensão
pedagógica da SME;

XIX - participar da formulação de políticas, estratégias e planos para o Sistema Municipal
de Ensino;

XX - participar da estruturação das diretrizes da proposta pedagógica na Educação
Infantil, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos, Educação Integral e na
Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva da rede pública municipal;

XXI - zelar para que os espaços físicos das Instituições de Ensino Municipais sejam
projetados de acordo com a proposta pedagógica e que favoreçam o desenvolvimento dos
educandos, respeitadas as suas necessidades e capacidades;

XXII - coordenar, acompanhar e avaliar, em conjunto com os profissionais de educação
especial, a elaboração e implementação de propostas e ações que assegurem a educação
inclusiva nos estabelecimentos de ensino;

XXIII - assegurar o irrestrito cumprimento e respeito aos direitos humanos;

XXIV - analisar e emitir pareceres sobre projetos e materiais pedagógicos a serem
utilizados na educação pública municipal;

XXV - acompanhar e avaliar os indicadores dos resultados da aprendizagem, visando
assegurar o desenvolvimento de todos os educandos;

XXVI - propor, acompanhar e avaliar, juntamente com as escolas da rede regular de
ensino, a organização de suas classes para o atendimento adequado às necessidades
educacionais dos educandos;

XXVII - realizar levantamento das necessidades de programas e projetos para o

10/74
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Ordinária 4602/2024 (http://leismunicipa.is/1v94f) - Gerado em: 17/06/2026 00:15:55

https://www.leismunicipais.com.br
http://leismunicipa.is/1v94f


atendimento adequado às necessidades educacionais dos educandos;

XXVIII - assegurar que os espaços físicos das instituições escolares, em especial as
salas de recursos multifuncionais, sejam projetados e que favoreçam o desenvolvimento da
pessoa com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades/superdotação;

XXIX - articular com a equipe técnica da SME o irrestrito cumprimento das políticas
educacionais, visando a assegurar os direitos de aprendizagem de todos os educandos e a
correta aplicação financeira na manutenção do ensino;

XXX - identificar e articular a equipe técnica da SME para distribuir as demandas
apresentadas pelo Ministério Público, Conselho Tutelar, Tribunal de Contas, Câmara
Municipal e demais órgãos fiscalizadores;

XXXI - coordenar, acompanhar e elaborar documentos para prestar contas, junto aos
órgãos fiscalizadores, no âmbito da dimensão pedagógica da SME;

XXXII - coordenar, assessorar, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas pelas
Coordenadorias: Educação Infantil, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos,
Educação Integral e Educação Inclusiva e Atendimento Multidisciplinar, bom como pelo
Serviço de Vida e Demanda Escolar;

XXXIII - acompanhar e assessorar, quando necessário, os diretores de escola para o
cumprimento de ações que assegurarem o processo de ensino e aprendizagem de todos os
educandos;

XXXIV - coordenar, acompanhar e monitorar conjuntamente com o Serviço de Vida e
Demanda Escolar o correto cadastro dos profissionais da educação e educandos nos
sistemas da Secretaria Escolar Digital e Censo Escolar;

XXXV - articular-se e realizar conjuntamente com o Núcleo de Supervisão e Legislação a
compatibilização da demanda escolar para projeção do atendimento da Rede Municipal de
Ensino;

XXXVI - acompanhar a atualização dos dados quanto à matrícula, matrícula suplementar,
deslocamento, transferência, remanejamento, abandono e outros lançamentos necessários
junto ao Sistema de cadastro de alunos realizado pelo Serviço de Vida e Demanda Escolar;

XXXVII - promover a articulação entre o Núcleo de Supervisão e Legislação e o Serviço
de Vida e Demanda Escolar para atendimento das demandas relacionadas a localização de
vaga no Sistema Municipal de Ensino;

XXXVIII - realizar a interlocução entre as necessidades formativas da Rede Municipal de
Ensino, coordenar, articular e avaliar as atividades desenvolvidas pelo Polo da Universidade
Aberta do Brasil, pelo Polo da Universidade Virtual do Estado de São Paulo de Peruíbe que
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estão alocados na Unidade de Apoio pedagógico.

XXXIX - despachar memorandos, ofícios e documentos para as devidas coordenadorias
e serviços;

XL - elaborar documentos solicitados pela Secretaria Municipal de Educação.

XLI - contribuir com informações a serem prestadas aos órgaõs de fiscalização interna e
externa: Tribunal de Contas, Promotoria, Câmara Municipal entre outros.

 Para cumprir as competências do Núcleo de Assessoramento a Educação Básica, a
Secretaria Municipal de Educação, respeitando as diretrizes estabelecidas pelo Núcleo de
Planejamento, Modernização e Gestão estratégica, designará entre os servidores de seu
quadro permanente, profissionais responsáveis pela realização das atividades de
assessoramento ao Secretário Municipal de Educação, integração das diretrizes e ações
voltadas às unidades educacionais, articulação com as demais unidades gestoras de políticas
públicas internas e externas.

 O Núcleo de Assessoramento à Educação Básica, na área de Educação Infantil, é
composto pela Equipe Técnica, pelo conjunto de Unidades Escolares de Educação Infantil da
rede municipal de ensino e pela Coordenadoria de Educação Infantil.

 As unidades escolares de Educação Infantil são órgãos do Núcleo de
Assessoramento da Educação Básica responsáveis pelo atendimento de crianças de zero a
três anos na modalidade creche e, de quatro a cinco anos na modalidade pré-escola.

 B À Escola de Educação Infantil compete:

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica e seu projeto Político Pedagógico;

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;

IV - zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;

V - prover meios para 0 desenvolvimento integral e acesso aos direitos de aprendizagem;

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da
sociedade com a escola; e

VII - informar os pais e responsáveis sobre a frequência, bem como sobre a execução de
sua proposta pedagógica e de seu projeto político pedagógico.

Parágrafo único. A constituição do quadro de recursos humanos das Unidades Escolares
da Educação Infantil será fixado por Resolução da Secretaria Municipal de Educação,

Art. 58.

Art. 59.

Art. 59-A

Art. 59.

12/74
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Ordinária 4602/2024 (http://leismunicipa.is/1v94f) - Gerado em: 17/06/2026 00:15:55

https://www.leismunicipais.com.br
http://leismunicipa.is/1v94f


respeitadas as diretrizes estabelecidas pelo Núcleo de Planejamento, Modernização e Gestão
Estratégica e amparadas nas recomendações dos Núcleos de Supervisão e Legislação e de
Coordenação Pedagógica.

 As Escolas de Educação Infantil, mantidas pelo Município, gozam de autonomia
pedagógica, respeitadas as diretrizes estabelecidas pelo Núcleo de assessoramento à
Educação Básica e suas coordenadorias e pelo Núcleo de Coordenação Pedagógica e ainda
autonomia da gestão financeira, no que couber nos termos da lei, observadas as normas
gerais do direito financeiro público e da legislação específica.

Parágrafo único. A Coordenadoria de Educação Infantil e Educação Integral, em conjunto
com o Núcleo de Supervisão e Legislação, orientará a elaboração e execução da proposta
Político Pedagógica das unidades escolares, que deverá conter, no mínimo, os seguintes
pressupostos:

I - fins e objetivos da proposta;

II - concepção de criança, de desenvolvimento infantil e de aprendizagem;

III - características da população a ser atendida e da comunidade na qual se insere;

IV - regime de funcionamento;

V - espaço físico, instalações e equipamentos;

VI - recursos humanos, especificando cargos e funções, habilitação e níveis de
escolaridade;

VII - parâmetros de organização de grupos de alunos e relação professor/aluno;

VIII - organização democrática da rotina de trabalho e atividades junto aos alunos;

IX - proposta de articulação da instituição com a família e a comunidade;

X - processo de avaliação do desenvolvimento integral da criança;

XI - processo de articulação da Educação Infantil com o Ensino Fundamental;

XII - vínculos com as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil e a Base
Nacional Comum Curricular;

XIII - necessidade de atuação em conjunto com os profissionais do Núcleo de
Coordenação Pedagógica e Núcleo de Supervisão e Legislação para elaboração e
implementação de propostas e ações que assegurem a educação inclusiva nos
estabelecimentos de ensino; e

Art. 59-C
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XIV - irrestrito cumprimento e respeito aos direitos humanos.

Subseção I
Da Coordenadoria de Educação Infantil e Educação Integral

 À Coordenadoria de Educação Infantil e Educação Integral compete:

I - contribuir com a elaboração e execução da proposta político pedagógica das unidades
escolares da educação infantil;

II - participar e apoiar na elaboração dos documentos orientadores dos regimentos
escolares, do conselho de escola, da Associação de Pais e Mestres - APM, da proposta
Político Pedagógica, do currículo escolar incluindo os campos de experiência e os direitos de
aprendizagem, os processos de avaliação de avaliação qualitativa e do controle de freqüência
dos alunos;

III - auxiliar e sugerir diretrizes e estratégias para a garantia da formação de professores
e outros profissionais da Secretaria Municipal de Educação para o trabalho pedagógico nas
Escolas Municipais de Educação Infantil;

IV - orientar que os espaços físicos das Unidades Escolares de Educação Infantil sejam
projetados de acordo com a proposta pedagógica e que favoreçam o acesso e o
desenvolvimento do aluno, respeitadas as suas necessidades e capacidades;

V - atuar em conjunto com os profissionais de educação especial para elaboração e
implementação de propostas e ações que assegurem a educação inclusiva nos
estabelecimentos de ensino;

VI - assegurar o irrestrito cumprimento e respeito aos direitos humanos;

VII - contribuir com o cumprimento das metas estabelecidas nos Planos Nacional,
Estadual e Municipal de Educação para o Ensino Fundamental;

VIII - participar da formulação de políticas, estratégias e planos para o Sistema Municipal
de Ensino;

IX - colaborar na elaboração e organização da formação continuada dos educadores da
Rede Municipal de Ensino;

X - promover a articulação entre a educação Infantil e o Ensino Fundamental (etapa
inicial);

XI - promover a expansão do atendimento da Educação Infantil na perspetiva da
Educação Integral.

Subseção II

Art. 59-D
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Da Coordenadoria do Ensino Fundamental (etapa Inicial) e Educação Integral

 À Coordenadoria do Ensino Fundamental (etapa inicial) e Educação Integral compete:

I - colaborar com a elaboração da proposta político pedagógica das unidades escolares
do Ensino Fundamental (Etapa Inicial) e da Educação Integral;

II - participar e apoiar na elaboração dos documentos orientadores dos regimentos
escolares, do conselho de escola, da Associação de Pais e Mestres - APM, da proposta
Político Pedagógica, do currículo escolar incluindo as competências especificas das áreas e
os processos de avaliação da aprendizagem do aluno, a avaliação interna e externa e do
controle de frequência dos alunos;

III - garantir o desenvolvimento das competências e habilidades das áreas da Linguagem,
em especial da Língua Portuguesa, da Arte, da Educação Física, da Língua Inglesa; da
Matemática, das Ciências da Natureza, das Ciências Humanas, do Ensino Religioso, da
tecnologia, o pleno acesso ao currículo e as diversas formas de aprender;

IV - promover a compreensão dos valores em que se fundamenta a sociedade;

V - desenvolver a capacidade de aprendizagem dos alunos, tendo em vista a aquisição
de competências e habilidades e a formação de atitudes e valores compatíveis com as faixas
etárias dos educandos;

VI - fortalecer os vínculos da família, os laços de solidariedade humana e de tolerância
recíproca em que se assenta a vida social;

VII - propor a criação das Escolas Municipais de Ensino Fundamental, inclusive na
perspectiva da Educação Integral e Inclusiva observada a legislação vigente e em acordo à
regionalização proposta pela Secretaria Municipal de Educação;

VIII - cumprir as metas estabelecidas nos Planos Nacional, Estadual e Municipal de
Educação para o Ensino Fundamental;

IX - auxiliar e sugerir diretrizes e estratégias para a garantia da formação de professores
e outros profissionais da Secretaria Municipal de Educação para o trabalho pedagógico nas
Escolas Municipais de Ensino Fundamental (etapa Inicial);

X - contribuir para que os espaços físicos das Escolas Municipais de Ensino Fundamental
sejam projetados de acordo com a proposta pedagógica e que favoreça o acesso e o
desenvolvimento do aluno, respeitadas as suas necessidades e capacidades;

XI - atuar em conjunto com os profissionais de educação especial para elaboração e
implementação de propostas e ações que assegurem a educação inclusiva nos
estabelecimentos de ensino;

Art. 60.
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XII - acompanhar o cumprimento da aplicação financeira dos percentuais mínimos
estabelecidos na legislação específica no Ensino Fundamental;

XIII - assegurar o irrestrito cumprimento e respeito aos direitos humanos;

XIV - participar da formulação de políticas, estratégias e planos para o Sistema Municipal
de Ensino;

XV - colaborar na elaboração e organização da formação continuada dos educadores da
Rede Municipal de Ensino;

XVI - analisar e emitir pareceres sobre projetos, materiais pedagógicos e livros didáticos
relativos ao Ensino Fundamental, bem como à Alfabetização e Educação de Jovens e Adultos;

XVII - avaliar e emitir parecer sobre convênios de assessoria e captação de recursos
referentes ao Ensino Fundamental (etapa inicial) e Educação Integral;

XVIII - estabelecer critérios de acompanhamento e avaliação das atividades e projetos
desenvolvidos nas unidades de Ensino Fundamental (etapa inicial), e da Educação Integral de
acordo com as orientações da política educacional da Secretaria Municipal de Educação;

XIX - promover a articulação entre a educação Infantil e o Ensino Fundamental (etapa
inicial), e ainda entre o Ensino Fundamental etapa inicial e etapa final;

XX - promover a expansão do atendimento da Ensino Fundamental na perspectiva da
Educação Integral.

Subseção III
Da Coordenadoria do Ensino Fundamental (etapa Final), Educação Integral e Educação

de Jovens e Adultos

 Coordenadoria do Ensino Fundamental (etapa final), Educação Integral e Educação
de Jovens e Adultos compete:

I - colaborar com a elaboração da proposta político-pedagógica das unidades escolares
do Ensino Fundamental (etapa final), da Educação Integral e da Educação de Jovens e
Adultos;

II - participar e apoiar na elaboração dos documentos orientadores dos regimentos
escolares, do conselho de escola, da Associação de Pais e Mestres - APM, da proposta
Político Pedagógica, do currículo escolar incluindo as competências especificas das áreas e
os processos de avaliação da aprendizagem do aluno, a avaliação interna e externa e do
controle de frequência dos alunos;

III - garantir o desenvolvimento das competências e habilidades das áreas da Linguagem,
em especial da Língua Portuguesa, da Arte, da Educação Física, da Língua Inglesa; da

Art. 60-A
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Matemática, das Ciências da Natureza, das Ciências Humanas, do Ensino Religioso, da
tecnologia, o pleno acesso ao currículo e as diversas formas de aprender;

IV - promover a compreensão dos valores em que se fundamenta a sociedade;

V - desenvolver a capacidade de aprendizagem dos alunos, tendo em vista a aquisição
de competências e habilidades e a formação de atitudes e valores compatíveis com as faixas
etárias dos educandos;

VI - fortalecer os vínculos da família, os laços de solidariedade humana e de tolerância
recíproca em que se assenta a vida social;

VII - propor a criação das Escolas Municipais de Ensino Fundamental, inclusive na
perspectiva da Educação Integral e Inclusiva observada a legislação vigente e em acordo à
regionalização proposta pela Secretaria Municipal de Educação;

VIII - cumprir as metas estabelecidas nos Planos Nacional, Estadual e Municipal de
Educação para o Ensino Fundamental;

IX - auxiliar e sugerir diretrizes e estratégias para a garantia da formação de professores
e outros profissionais da Secretaria Municipal de Educação para o trabalho pedagógico nas
Escolas Municipais de Ensino Fundamental (etapa Inicial);

X - contribuir para que os espaços físicos das Escolas Municipais de Ensino Fundamental
sejam projetados de acordo com a proposta pedagógica e que favoreça o acesso e o
desenvolvimento do aluno, respeitadas as suas necessidades e capacidades;

XI - atuar em conjunto com os profissionais de educação especial para elaboração e
implementação de propostas e ações que assegurem a educação inclusiva nos
estabelecimentos de ensino;

XII - acompanhar o cumprimento da aplicação financeira dos percentuais mínimos
estabelecidos na legislação específica no Ensino Fundamental;

XIII - Assegurar o irrestrito cumprimento e respeito aos direitos humanos;

XIV - participar da formulação de políticas, estratégias e planos para o Sistema Municipal
de Ensino;

XV - colaborar na elaboração e organização da formação continuada dos educadores da
Rede Municipal de Ensino;

XVI - analisar e emitir pareceres sobre projetos, materiais pedagógicos e livros didáticos
relativos ao Ensino Fundamental, bem como à Alfabetização e Educação de Jovens e Adultos;

XVII - avaliar e emitir parecer sobre convênios de assessoria e captação de recursos

17/74
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Ordinária 4602/2024 (http://leismunicipa.is/1v94f) - Gerado em: 17/06/2026 00:15:55

https://www.leismunicipais.com.br
http://leismunicipa.is/1v94f


referentes ao Ensino Fundamental, Educação Integral, bem como Educação de Jovens e
Adultos;

XVIII - estabelecer critérios de acompanhamento e avaliação das atividades e projetos
desenvolvidos nas unidades de Ensino Fundamental, e Educação de Jovens e Adultos, de
acordo com as orientações da política educacional da Secretaria Municipal de Educação; e

XIX - promover a articulação entre o Educação de Jovens e Adultos, o Ensino
Fundamental (etapa inicial), e ainda entre a Educação de Jovens e Adultos e o Ensino
Fundamental etapa final;

XX - promover a expansão do atendimento do Ensino Fundamental (etapa final) na
perspectiva da Educação Integral.

 O Núcleo de Assessoramento à Educação Básica, na área da Educação
Fundamental, (etapas inicial e final) é composto pela Equipe Técnica, pelo conjunto de
Escolas Municipais de Ensino Fundamental, pela Coordenadoria de Ensino Fundamental
(etapa inicial) e Educação Integral, pela Coordenadoria do Ensino Fundamental (etapa final),
Educação Integral e Educação de Jovens e Adultos e ainda pelo Serviço de Vida e Demanda
escolar.

 A Escola de Ensino Fundamental é órgão do Núcleo de Assessoramento à Educação
Básica responsável pelo atendimento de alunos de seis a catorze anos de idade, por um
período de nove anos, sendo os cinco anos iniciais para alunos de seis a dez, e os quatros
últimos para alunos de onze a catorze anos e ainda o púbico alvo da Educação de Jovens de
Adultos.

Parágrafo único. A constituição do quadro de recursos humanos das Escolas de Ensino
Fundamental, será fixado por Resolução da Secretaria Municipal de Educação, respeitadas as
diretrizes estabelecidas pelo Núcleo de Planejamento, Modernização e Gestão Estratégica
amparadas nas recomendações dos Núcleos de Supervisão e Legislação e de Coordenação
Pedagógica.

 À Escola de Ensino Fundamental compete:

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica e seu projeto Político Pedagógico;

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;

IV - zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;

V - buscar condições para prover meios para a recuperação dos alunos de menor
rendimento;

Art. 61.

Art. 62.

Art. 63.
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VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da
sociedade com a escola; e

VII - informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento dos alunos, bem
como sobre a execução de sua proposta pedagógica e de seu projeto político pedagógico.

 As Escolas de Ensino Fundamental, mantidas pelo Município, gozam de autonomia
pedagógica, respeitadas as diretrizes estabelecidas pelo Núcleo de assessoramento à
Educação Básica e suas coordenadorias e pelo Núcleo de Coordenação Pedagógica e ainda
autonomia da gestão financeira, no que couber nos termos da lei, observadas as normas
gerais do direito financeiro público e da legislação específica.

Parágrafo único. A Coordenadoria de Ensino Fundamental (etapa inicial) e Educação
Integral e a Coordenadoria do Ensino Fundamental (etapa final), Educação Integral e
Educação de Jovens e Adultos, em conjunto com o Núcleo de Supervisão e Legislação,
orientará a elaboração e execução da proposta Político Pedagógica das unidades escolares,
que deverá conter, no mínimo, os seguintes pressupostos:

I - fins e objetivos da proposta;

II - concepção de criança, adolescente e adulto, seu desenvolvimento e aprendizagem;

III - características da população a ser atendida e da comunidade na qual se insere;

IV - regime de funcionamento;

V - espaço físico, instalações e equipamentos;

VI - recursos humanos, especificando cargos e funções, habilitação e níveis de
escolaridade;

VII - parâmetros de organização de grupos de alunos e relação professor/aluno;

VIII - organização democrática da rotina de trabalho e atividades junto aos alunos;

IX - proposta de articulação da instituição com a família e a comunidade;

X - processo de avaliação do desenvolvimento integral da criança, adolescente e adulto;

XI - processo de articulação da Educação Infantil com o Ensino Fundamental (etapa
inicial), do Ensino Fundamental (etapa inicial) com o Ensino Fundamental (etapa final) e ainda
do Ensino Fundamental (etapa final) com o Ensino Médio;

XII - vínculos com as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental e a
Base Nacional Comum Curricular;

Art. 63-A
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XIII - necessidade de atuação em conjunto com os profissionais do Núcleo de
Coordenação Pedagógica e Núcleo de Supervisão e Legislação para elaboração e
implementação de propostas e ações que assegurem a educação inclusiva nos
estabelecimentos de ensino; e

XIV - Irrestrito cumprimento e respeito aos direitos humanos.

Subseção IV
Da Coordenadoria de Educação Inclusiva e Equipe Multidisciplinar

 A Coordenadoria de Educação Inclusiva e Atendimento Multidisciplinar é o órgão
responsável pelo atendimento aos alunos em processo de investigação ou com
deficiência/transtorno global do desenvolvimento, ou altas habilidades e superdotação, e ainda
aqueles que se encontram em investigação ou que possuem laudo indicativo de distúrbios ou
transtornos comportamentais ou de aprendizagem, que deverão ser atendidos
preferencialmente em classes comuns do ensino regular matriculados em qualquer etapa ou
modalidade de ensino da Educação Básica.

§ 1º Comporão, ainda, o público alvo da Coordenadoria de Educação Inclusiva e
Atendimento Multidisciplinar, os alunos que apresentam frequência irregular ou evasão escolar
e ainda aqueles que apresentem vulnerabilidade social.

§ 2º Para cumprir o disposto no caput, a Secretaria Municipal de Educação, respeitando
as diretrizes estabelecidas pelo Núcleo de Assessoramento à Educação Básica, designará
entre os servidores de seu quadro permanente, profissionais responsáveis pela realização das
atividades de assistência técnica educacional (ATE) e será coordenada por 1 (um)
Coordenador Pedagógico.

§ 3º A Equipe Multidisciplinar será composta por servidores do quadro efetivo da
municipalidade e deverão possuir cargo de Psicólogo, Fonoaudiólogo, Assistente Social e
Agente Social Escolar e será articulada por 1 (um) técnico da equipe, que possua formação
em nível superior em uma das áreas de atuação da equipe, de forma a realizar a interlocução
técnica interna e externa da coordenadoria e ações voltadas às unidades educacionais e
implementação de políticas públicas.

 O Núcleo de assessoramento à Educação Básica, na área de Educação Inclusiva, é
composto pela Equipe Técnica e pela Coordenadoria de Educação Inclusiva e Atendimento
Multidisciplinar.

 À Coordenadoria de Educação Inclusiva e Atendimento Multidisciplinar compete:

I - Colaborar com a elaboração e execução da proposta político pedagógica das unidades
escolares da Educação Infantil e do Ensino Fundamental na perspectiva da educação
inclusiva;

II - Identificar, por meio da equipe técnica e multidisciplinar, as necessidades

Art. 64.

Art. 65.

Art. 66.
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educacionais dos alunos em processo de investigação ou com deficiência/transtorno global do
desenvolvimento, ou altas habilidades e superdotação, e ainda aqueles que se encontram em
investigação ou que possuem laudo indicativo de distúrbios ou transtornos comportamentais
ou de aprendizagem, de forma a se definir a tomada de decisões quanto ao atendimento
necessário;

III - Acompanhar, em ação conjunta com as unidades escolares, os alunos em processo
de investigação ou com deficiência/transtorno global do desenvolvimento, ou altas habilidades
e superdotação, e ainda aqueles que se encontram em investigação ou que possuem laudo
indicativo de distúrbios ou transtornos comportamentais ou de aprendizagem, a matrícula e
permanência nas classes comuns do ano escolar em que foram classificados, de modo que
essas classes se beneficiem das diferenças e ampliem positivamente as experiências de
todos os alunos, dentro do princípio de educar para a diversidade;

IV - Contribuir com a flexibilização e adequação dos currículos que considerem o
significado prático e instrumental dos objetivos, conteúdos básicos, metodologias de ensino,
recursos didáticos diferenciados, assim como processo de avaliação adequados ao
desenvolvimento dos alunos público alvo do Atendimento Educacional especializado em
consonância com o projeto político pedagógico da escola;

V - Articular a equipe técnica com a equipe multidisciplinar visando o atendimento dos
alunos em processo de investigação ou com deficiência/transtorno global do desenvolvimento,
ou altas habilidades e superdotação, e ainda aqueles se encontram em investigação ou que
possuem laudo indicativo de distúrbios ou transtornos comportamentais ou de aprendizagem;

VI - Articular o funcionamento dos atendimentos educacionais especializados da rede
municipal de ensino;

VII - Articular o funcionamento dos atendimentos educacionais especializados com a
rede de apoio da saúde, da assistência social, com o programa de transporte escolar;

VIII - Articular o funcionamento dos atendimentos educacionais especializados com a
família e comunidade;

IX - Contribuir com o alinhamento entre a família, a educação e a saúde dos alunos
encaminhados pelas Unidades Escolares à Coordenadoria de Educação Inclusiva e
Atendimento Multidisciplinar;

X - Observar e acompanhar, sempre que necessário, o desenvolvimento dos alunos
encaminhados pelas Unidades Escolares à Coordenadoria de Educação Inclusiva e
Atendimento Multidisciplinar;

XI - orientar a família dos alunos encaminhados à Coordenadoria de Educação Inclusiva
e Atendimento Multidisciplinar, em parceria com a equipe escolar, quanto aos procedimentos
necessários para aprimoramento do processo de ensino e aprendizagem;
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XII - contribuir com o monitoramento da frequência nos atendimentos clínicos e
terapêuticos, dos alunos encaminhados à Coordenadoria de Educação Inclusiva e
Atendimento Multidisciplinar pelas Unidades Escolares;

XIII - articular ações para que seja efetivada a devolutiva dos atendimentos clínicos e
terapêuticos dos alunos encaminhados à Coordenadoria de Educação Inclusiva e Atendimento
Multidisciplinar, à equipe de gestão e aos professores dos referidos alunos

XIV - Encaminhar a família dos alunos com deficiência ao órgão responsável para
viabilizar garantia de direitos à pessoa com deficiência;

XV - Contribuir com a efetivação do processo de matrícula no Atendimento Educacional
Especializado dos estudantes com deficiência física, deficiência intelectual, deficiência
sensorial, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação,
sempre que necessário;

XVI - Acompanhar o Conselho de Avaliação Interna do Atendimento Educacional
Especializado e colaborar com indicativas, com a efetivação de ações e com a articulação de
informações que contribuam com o processo de ensino e aprendizagem do aluno;

XVII - Incentivar a interação entre o professor do Atendimento Educacional Especializado
e a escola de origem do aluno matriculado no referido atendimento;

XVIII - Realizar levantamento das necessidades de programas suplementares para
efetivar a educação inclusiva;

XIX - Sugerir estratégias às Unidades Escolares para que os materiais e espaços físicos
das salas de recursos multifuncionais sejam preservados e organizados de forma eficaz, para
atender a demanda de alunos do Atendimento Educacional Especializado com qualidade.

XX - Auxiliar na garantia da formação de professores e outros profissionais da Secretaria
Municipal de Educação em prol da Educação Especial na Perspectiva da Inclusiva;

XXI - Assegurar, anualmente, articulação com o Núcleo de Coordenação Pedagógica
para realização de formação continuada em horário de serviço destinada aos professores de
Atendimento Educacional Especializado e demais profissionais da Educação, garantindo a
carga horária mínima de 30 horas;

XXII - Assegurar, anualmente, a articulação com o Núcleo de Coordenação Pedagógica,
para realização de formação continuada e/ou palestras destinadas aos profissionais da
educação, em prol da Educação Especial na Perspectiva da Inclusiva;

XXIII - Assegurar o irrestrito cumprimento e respeito aos direitos humanos;

XXIV - Participar da formulação de políticas, estratégias e planos para contribuir com a
Educação Especial na Perspectiva Inclusiva;
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XXV - Organizar programas específicos de intervenção preventiva frente à demanda
diagnosticada pela equipe multidisciplinar;

XXVI - Identificar e sinalizar a necessidade de compra de materiais que promovam a
acessibilidade nas escolas públicas municipais de Peruíbe para garantir o acesso e a
permanência e sucesso escolar dos alunos com deficiência;

XXVII - Colaborar na Identificação de alunos que se encontram em investigação ou que
possuem laudo indicativo de distúrbios ou transtornos comportamentais ou de aprendizagem e
orientar intervenções necessárias para promoção da acessibilidade curricular;

XXVIII - promover o atendimento dos serviços de Psicologia Educacional por meio de
ações de apoio ao processo de Ensino-Aprendizagem, promoção de saúde mental e bem
estar no ambiente escolar, orientação e apoio aos profissionais da Educação, orientação às
famílias, mediação de conflitos e construção de relações saudáveis no ambiente institucional,
apoio à Educação Especial e Educação para a diversidade, realização de Avaliação
Psicológica, promoção de processos formativos dirigidos aos profissionais da educação,
famílias e alunos, interlocução com demais órgãos da municipalidade, propugnando ações
para o desenvolvimento integral das crianças e adolescentes.

XXIX - promover o atendimento dos serviços de Fonoaudiologia Educacional por meio de
ações de prevenção e identificação dos distúrbios da fala, avaliação de linguagem oral e
escrita, apoio aos profissionais que atuam com a Educação Especial e Educação para a
diversidade, orientação e formação dos profissionais da Educação, orientação em processos
de alfabetização, acompanhamento e orientação às famílias, interlocução com demais órgãos
da municipalidade, propugnando ações para o desenvolvimento integral das crianças e
adolescentes,

XXX - promover o atendimento dos serviços sociais Educacionais por meio de ações que
contemplem a colaboração com a equipe da secretaria e das equipes escolares, a realização
da busca ativa escolar, articulação intersetorial, em especial com a Secretaria de Assistência
e Desenvolvimento Social e Secretaria de Saúde, acolhimento e escuta qualificada, mediação
de conflitos, acompanhamento familiar, apoio à Educação Especial e à educação para a
diversidade, promoção de acessibilidade e equidade no processo educacional, promovendo
Educação em direitos e cidadania e propugnando ações para o desenvolvimento integral das
crianças e adolescentes.

Subseção V
Serviço de Vida e Demanda Escolar

 O Serviço de Vida e Demanda Escolar é o órgão responsável por:

I - Sistematizar o registro dos dados do Sistema Municipal de Ensino, apurados nos
Quadros Escolares das unidades escolares e o registro da demanda escolar;

Art. 67.
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II - Articular-se com a Secretaria Estadual de Ensino na promoção do registro de dados
no Sistema Estadual de cadastro de alunos;

III - Promover a atualização dos dados quanto à matrícula, matrícula suplementar,
deslocamento, transferência, remanejamento, abandono e outros lançamentos necessários
junto ao Sistema de cadastro de alunos;

IV - Realizar pesquisa de informações sobre as condições de matrícula no Sistema de
cadastro de alunos;

V - Atender alunos ou seus responsáveis, no que tange localização de vaga na Rede
Municipal de Ensino;

VI - Promover o registro da demanda no Sistema Federal (EDUCACENSO).

VII - Promover a análise e o atendimento das solicitações relativas ao seu campo de
atuação, direcionados pelos Núcleos da Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único. Para cumprir o disposto no caput, a Secretaria Municipal de Educação,
respeitando as diretrizes estabelecidas pelo Núcleo de Assessoramento à Educação Básica,
designará entre os servidores de seu quadro permanente profissionais para a realização das
demandas do Serviço de Vida e Demanda escolar, o qual será articulado por 1 (um) servidor
do quadro efetivo.

 Fica alterada a Seção III do Capítulo V, da Lei 2.834, de 29 de dezembro de 2006,
passando "Do Departamento de Administração e Finanças" para "Do Núcleo de
Assessoramento Administrativo e Financeiro" e alterado os artigos 68; 69 e 70, passando a
vigorar com a seguinte redação:

Seção III
Do Núcleo de Assessoramento Administrativo e Financeiro

 O Núcleo de Assessoramento Administrativo e Financeiro é órgão da Secretaria
Municipal de Educação responsável por prover os recursos materiais, humanos e financeiros
necessários à prestação dos serviços municipais de educação, assessorando, apoiando,
subsidiando, acompanhando, fiscalizando e dando encaminhamentos e providências referente
às documentações e orientando os Serviços a ele subordinados, o qual abrange:

I - Serviço de Alimentação Escolar;

II - Serviço de Transporte;

III - Serviço de Recursos humanos;

IV - Serviço de Contabilidade, Finanças, Convênios e Contratos;

Art. 10.

Art. 68.
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V - Serviço de Recursos Materiais, Equipamentos e Mobiliários;

VI - Serviço de Manutenção da Rede Física.

 Ao Núcleo de Assessoramento Administrativo e Financeiro compete:

I - Acompanhar e orientar o Serviço de Alimentação Escolar garantindo as condições de
atendimento às necessidades nutricionais dos alunos, durante sua permanência em sala de
aula, contribuindo para o seu crescimento e desenvolvimento, para a aprendizagem e o
rendimento escolar, bem como, para a formação de hábitos alimentares saudáveis;

II - Participar do Planejamento e acompanhamento do cardápio adequado a cada nível
educacional da alimentação escolar, observando-se a adequação para a faixa etária, respeito
aos hábitos alimentares e à cultura alimentar de cada localidade, à sua vocação agrícola e
utilização dos produtos da Agricultura Familiar;

III - Acompanhar o planejamento e a coordenação da aplicação de testes de
aceitabilidade;

IV - Solicitar e acompanhar a finalização e a execução do processo licitatório para a
alimentação escolar e para aquisição de gêneros da agricultura familiar;

V - Contribuir com as orientações do Conselho de Alimentação Escolar;

VI - Acompanhar, quando existentes, a execução dos convênios de Alimentação Escolar;

VII - Acompanhar e orientar o Serviço de Transporte garantindo o pleno funcionamento,
com planejamento, qualidade, segurança, frequência dos serviços de transportes de alunos da
Rede Municipal de Ensino;

VIII - Acompanhar a elaboração de rotas e horários do transporte escolar;

XIX - Solicitar e acompanhar o andamento dos processo licitatórios pertinentes;

X - Acompanhar, quando existentes, a execução dos convênios do Transporte Escolar;

XI - Acompanhar o Serviço de Recursos Humanos auxiliando no sistema de gestão;

XII - Participar da formulação de políticas voltadas para a criação e composição dos
cargos necessários para a Secretaria Municipal de Educação e suas unidades, conjuntamente
com o Núcleo de Planejamento, Modernização e Gestão Estratégica, Núcleo de Coordenação
Pedagógica e Núcleo de Supervisão e Legislação;

XIII - Participar da formulação de políticas, estratégias e planos para o sistema municipal
de ensino;

Art. 69.
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XIV - Contribuir com estudos junto ao Núcleo de Supervisão e Legislação para
propositura ao órgão central de Recursos Humanos da Administração Municipal, normas para
a realização de concursos e seleções públicas;

XV - Acompanhar a execução orçamentária, nas diretrizes e parâmetros para os
programas de investimento da Secretaria Municipal de Educação,

XVI - Acompanhar e contribuir na prestação de contas dos convênios e na elaboração de
minutas de contratos e Atas de Registro de Preços.

XVII - Recomendar diretrizes e parâmetros para os programas de investimento da
Secretaria Municipal de Educação;

XVIII - Participar da elaboração da LOA, LDO e PPA;

XIX - Acompanhar a emissão de requisições e pedidos bem como participar do
planejamento de saldo financeiro e orçamentário;

XX - Acompanhar a Elaboração de relatórios, incluindo relatório periódico de contratos e
atas de registro de preços;

XXI - Contribuir na elaboração de Estudos Técnicos Preliminares e Termos de referência.

XXII - Acompanhar e orientar, definindo procedimentos para o Serviço de Recursos
materiais, equipamentos e mobiliários a serem adquiridos ou locados pela administração
municipal, assegurando o suprimento necessário ao funcionamento da Secretaria Municipal
de Educação.

XXIII - Solicitar e acompanhar processos licitatórios mediante demanda da Secretaria
Municipal de Educação;

XXIV - Acompanhar, orientar e fiscalizar anualmente a entrega do inventário dos próprios
municipais da SME;

XXV - Acompanhar e orientar quanto aos suprimentos necessário ao funcionamento da
Secretaria Municipal de Educação, bem como do estoque de materiais do almoxarifado;

XXVI - Acompanhar e orientar na elaboração requisições de compras;

XXVII - Acompanhar e orientar o registro de entrada e saída de materiais no
almoxarifado, para controle correto do sistema operacional existente e estabelecido por
legislação;

XXVIII - Acompanhar e orientar os gestores das unidades escolares quanto ao controle
dos recursos permanentes ou não;
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XXIX - Acompanhar e orientar os gestores das unidades escolares quanto ao descritivo
do inventário, conforme lei municipal;

XXX - Realizar interlocução com as escolas acerca das demandas de materiais,
uniformes, equipamentos e serviços;

XXXI - Elaborar planilha conjuntamente com as escolas para compra de uniforme
escolar;

XXXII - Acompanhar e orientar quanto às solicitações de serviço de manutenção predial
das unidades escolares;

XXXIII - Acompanhar as reformas e ampliações dos próprios escolares;

XXXIV - Acompanhar a manutenção dos serviços de limpeza em geral das unidades
escolares, verificando as condições de higiene e de acordo com as exigências técnicas
adequadas;

XXXV - Acompanhar e orientar a equipe de manutenção física na realização dos serviços
de prevenção e correção das redes elétrica, hidrossanitárias, telefônica, infraestrutural e de
infraestrutura lógica;

XXXVI - Auxiliar no planejamento da execução das políticas, diretrizes e normas
estabelecidas pelo Núcleo de Planejamento, Modernização e Gestão Estratégica;

XXXVII - Contribuir na elaboração de Estudos Técnicos Preliminares e Termos de
referência;

XXXVIII - Auxiliar no planejamento da execução das políticas, diretrizes e normas
estabelecidas pelo Núcleo de Planejamento, Modernização e Gestão Estratégica.

XXXIX - Despachar memorandos, ofícios e documentos para os devidos Serviços;

XL - Elaborar documentos solicitados pela Secretaria Municipal de Educação.

XLI - Contribuir com informações a serem prestadas aos órgãos de fiscalização interna e
externa: Tribunal de Contas, Promotoria, Câmara Municipal entre outros.

 O Serviço de Alimentação Escolar é órgão do Núcleo de Assessoramento
Administrativo e Financeiro responsável por prover condições de atendimento às
necessidades nutricionais dos alunos, durante sua permanência em sala de aula, contribuindo
para o seu crescimento e desenvolvimento, para a aprendizagem e o rendimento escolar,
bem como, para a formação de hábitos alimentares saudáveis.

 Fica alterado o caput e o inciso I do artigo 71 e o caput dos artigos 72;74; 76; 78,
passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 70.

Art. 11.
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 Ao Serviço de Alimentação escolar, compete:

I - Garantir a produção, distribuição, frequência e acesso dos alunos da Rede Municipal
de Ensino à alimentação escolar;

........

 O Serviço de Transporte é órgão do Núcleo de Assessoramento Administrativo e
Financeiro responsável por oferecer transporte escolar aos alunos da Rede Municipal de
Ensino residentes na Zona Rural e na área urbana onde não haja equipamento escolar, com o
objetivo de garantir o acesso à educação e a manutenção dos veículos da frota da Secretaria
Municipal de Educação.

........

 O Serviço de Recursos Humanos é órgão do Núcleo de Assessoramento
Administrativo e Financeiro responsável pela administração dos recursos humanos da
Secretaria Municipal de Educação.

........

 O Serviço de Contabilidade, Finanças, Convênios e Contratos é órgão do Núcleo de
Assessoramento Administrativo e Financeiro responsável pela administração dos recursos
financeiros e controle dos convênios e contratos firmados pela Secretaria Municipal de
Educação, aprovados pelo Executivo Municipal.

........

 O Serviço de Recursos Materiais, Equipamentos e Mobiliários é órgão do Núcleo de
Assessoramento Administrativo e Financeiro responsável pelo fornecimento, em tempo
adequado, dos insumos e equipamentos necessários ao desempenho de todas as ações da
Secretaria Municipal de Educação.

 O artigo 156 da Lei nº 2.834, de 29 de dezembro de 2006, passa a vigorar com a
seguinte redação:

 A Secretaria Municipal de Planejamento é o órgão da administração municipal
responsável pela atuação transversal junto às demais secretarias, coordenando a formulação
e operacionalização das políticas públicas municipais que orientem estrategicamente ao
desenvolvimento sustentável do Município.

 Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 2.834, de 29 de dezembro de
2006:

I - os incisos III e VI do artigo 157;

Art. 71.

Art. 72.

Art. 74.

Art. 76.

Art. 78.

Art. 12.

Art. 156.

Art. 13.
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II - o inciso VI do artigo 158;

III - os artigos 167 a 169;

IV - os artigos 183-A a 183-C.

 O artigo 162 da Lei nº 2.834, de 29 de dezembro de 2006, passa a vigorar com a
seguinte redação:

 O Departamento de Desenvolvimento Territorial é o órgão da secretaria responsável
pela política, gestão e execução dos instrumentos de planejamento territorial urbano e rural,
aprovação dos projetos de loteamentos, emissão de pareceres para empreendimentos de
impacto e pela confecção de projetos necessários à administração municipal.

 O inciso II do artigo 163 da Lei Municipal 2.834, de 29 de dezembro de 2006, passa a
vigorar com a seguinte redação:

 ...

...

II - Ordenar o uso e ocupação do solo, de forma a evitar:

...

 Fica acrescentado o Capítulo VIII-A à Lei nº 2.834, de 29 de dezembro de 2006, "Da
Secretaria Municipal de Habitação" a ser numerado do Artigo 183-D a 183-O, a vigorar com a
seguinte redação:

CAPÍTULO VIII-A
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

 A Secretaria Municipal de Habitação é o órgão da administração municipal
responsável por formular a política habitacional do município estabelecida pelo Plano Diretor.

 À Secretaria Municipal de Habitação compete:

I - Estruturar e implementar a política habitacional para o Município, nos termos do Plano
Diretor municipal e em consonância com as políticas nacional e estadual;

II - Fornecer diretrizes para o uso e ocupação do solo municipal de baixo impacto
urbanístico, nos termos da legislação urbanística vigente.

 A Secretaria Municipal de Habitação é composta pela:

Art. 14.

Art. 162.

Art. 15.

Art. 163.

Art. 16.

Art. 183-D

Art. 183-E

Art. 183-F
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I - Coordenadoria de Apoio Técnico-Social;

II - Coordenadoria de Controle de uso e ocupação do solo;

III - Departamento de Habitação de Interesse Social;

IV - Departamento de Regularização Fundiária.

Seção I
Da Coordenadoria de Apoio Técnico-social

 À Coordenadoria de Apoio Técnico-Social compete:

I - dar apoio técnico-social nos assuntos de regularização fundiária e para interessados
na aquisição de novas unidades habitacionais;

II - prover o suporte necessário para as demais unidades da secretaria no que diz
respeito à cadastramento de interessados e beneficiários, formalização de contratos,
transferência de unidades habitacionais, capacitação para a autogestão financeira e gestão
condominial das famílias beneficiárias;

III - promover ações visando garantir condições dignas de habitabilidade, elevação do
padrão de convivência social, integração dos beneficiários entre si e com a comunidade.

Seção II
Da Coordenadoria de Controle de Uso e Ocupação do Solo

 À Coordenadoria de Controle de Uso e Ocupação do Solo compete fornecer
certidões e diretrizes para o uso e ocupação do solo municipal, nos termos da legislação
urbanística vigente.

Seção III
Do Departamento de Habitação

 Ao Departamento de Habitação compete:

I - conceber e estruturar o Plano Municipal de Habitação e realizar ações para a
implementação das metas com vistas a universalizar o acesso a moradia a toda população
com residência estável e comprovada, na forma da lei, no Município;

II - conceber projetos que possa assegurar permanentemente a melhoria das condições
urbanas e habitacionais, priorizando o atendimento aos assentamentos subnormais;

III - implementar as diretrizes da política habitacional no município;

IV - planejar e coordenar o desenvolvimento e a implantação de projetos urbanísticos e

Art. 183-G

Art. 183-H

Art. 183-I
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habitacionais de interesse social no município;

V - desenvolver programas, em parceria com a comunidade e cooperativas habitacionais,
visando à produção de moradias populares, através de novas alternativas de construção; e

VI - operacionalizar os instrumentos, atribuições e responsabilidades, no âmbito governo
municipal, das ferramentas do Plano Diretor Municipal, em especial a aplicação da Lei de Uso
e Ocupação do Solo, no que diz respeito às questões habitacionais.

 O Departamento de Habitação é composto pela Coordenadoria de Habitação de
Interesse Social.

 À Coordenadoria de Habitação de Interesse Social compete:

I - assegurar permanentemente a melhoria das condições urbanas e habitacionais,
priorizando o atendimento aos assentamentos subnormais;

II - implementar as diretrizes da política habitacional no município;

III - planejar e coordenar o desenvolvimento e a implantação de projetos urbanísticos e
habitacionais de interesse social no município;

IV - desenvolver programas, em parceria com a comunidade e cooperativas
habitacionais, visando à produção de moradias populares, através de novas alternativas de
construção;

V - desenvolver projetos e promover os reassentamentos das famílias de áreas de risco,
de interferência com obras públicas ou de urbanização de favelas;

VI - coordenar atividades de capacitação de tecnologias de construção habitacional para
a comunidade;

VII - analisar e estabelecer a caracterização de projetos habitacionais de interesse social.

VIII - garantir a isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção
de empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, atendido o interesse
social.

Seção IV
Do Departamento de Regularização Fundiária

 .-O Departamento de Regularização Fundiária é o órgão da Administração
Municipal responsável pela articulação das políticas públicas municipais para a promoção da
regularização fundiária, combate às invasões irregulares, regularização de assentamentos
habitacionais em relação à legislação vigente, proposição pela regularização fundiária e
fomento à ocupação legal do espaço do Município da Estância Balneária de Peruíbe.

Art. 183-J

Art. 183-K

Art. 183-L
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 Ao Departamento de Regularização Fundiária compete:

I - desenvolver a regularização fundiária nos assentamentos habitacionais irregulares e
clandestinos;

II - desenvolver ações para que os novos assentamentos sejam realizados em acordo
com a legislação vigente;

III - orientar as comunidades e entidades envolvidas na regularização dos assentamentos
habitacionais em relação à legislação vigente;

IV - desenvolver programas de prevenção a ocupações clandestinas.

V - elaborar procedimentos e promover estudos com vista à adequação da função social
da propriedade e do espaço urbano;

VI - promover a interpretação e implementação da legislação em apoio ao planejamento
e o desenvolvimento de programas habitacionais;

VII - regularizar a situação fundiária e planejar a urbanização de áreas ocupadas por
população de baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização,
uso e ocupação do solo e edificação, consideradas a situação socioeconômica da população
e as normas ambientais.

 A Coordenadoria de Regularização Fundiária é parte integrante do Departamento
de Regularização Fundiária.

 À Coordenadoria de Regularização Fundiária compete a produção dos documentos
legais necessários aos processos de regularização.

 Ficam alterados os artigos 224 a 238-C e acrescentado artigo 238-D todos ao
Capítulo XI, que trata da "Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social" na
Lei nº 2.834, de 29 de dezembro de 2006, passando a vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO XI
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

 ...

........

 ...

 A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social está estruturada da
seguinte forma:

Art. 183-M

Art. 183-N

Art. 183-O

Art. 17.

Art. 219.

Art. 223.

Art. 224.
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I - Departamento de Social Básica;

II - Departamento de Proteção Social Especial:

III - Departamento Municipal da Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida.

IV - Departamento de Assuntos Administrativos e Consultoria.

........

Seção I
Do Departamento de Proteção Social Básica:

 Ao Departamento de Proteção Social Básica compete:

I - criar os Centros de Referência de Assistência Social observada a legislação vigente e
em acordo à regionalização que considera as condições de vulnerabilidade social;

II - elaborar o Regimento de Funcionamento dos Centros Regionais de Assistência
Social;

III - estruturar as ações em conformidade com as diretrizes da Política Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social;

IV - garantir o pleno funcionamento de todos os equipamentos da Secretaria;

V - fazer cumprir as ações e metas estabelecidas nos Planos da Política Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social;

VI - manter o fornecimento de recursos materiais e humanos, dentro das dotações
orçamentárias e dos cargos existentes, necessários para o pleno funcionamento das
atividades da Secretaria:

VII - elaborar pedidos de compras com as especificações necessárias e encaminhar ao
Departamento de Gestão de Materiais;

VIII - controlar o recebimento, a guarda, a distribuição de materiais e equipamentos;

IX - administrar a frota de veículos da Secretaria sob sua responsabilidade;

X - controlar o patrimônio da Secretaria e mantendo permanentemente atualizados o
inventário dos bens e imobilizados;

XI - controlar a frequência, elaborando escalas, determinando folgas, férias e outros
benefícios e encaminhando as informações ao Departamento de Recursos Humanos da

Art. 225.
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Secretaria Municipal de Administração;

XII - assegurar que os recursos humanos, materiais e financeiros da Secretaria estejam
sempre vinculados para a melhoria da qualidade da assistência e desenvolvimento social do
Município;

XIII - assegurar nas ações sociais o irrestrito cumprimento e respeito aos direitos
humanos.

 O Departamento de Proteção Social Básica é composto por:

I - Serviço Técnico de Coordenação da Proteção Social Básica;

II - Coordenadorias de Proteção Social Básica;

III - Coordenadoria de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;

IV - Serviço de Cadastro Social.

 Ao Serviço Técnico de Coordenação da Proteção Social Básica compete:

I - executar de forma descentralizada ações socioassistenciais específicas para grupos
sociais em situação de risco social;

II - promover ações intersetoriais integradas de forma a apoiar a implementação da
Política Nacional da Pessoa Idosa;

III - garantir a alimentação de dados do Cadastro Social Único do Município;

IV - promover o fortalecimento dos vínculos da família, dos laços de solidariedade
humana e de tolerância recíproca em que se assenta a vida social;

VI - Apoiar as ações socioassistenciais descentralizadas nos territórios de vulnerabilidade
social através dos Centros de Referência de Assistência Social - CRAS.

 Às Coordenadorias de Proteção Social Básica compete:

I - articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação de unidades CRAS e a
implementação dos programas, serviços, projetos de proteção social básica operacionalizadas
nessas unidades;

II - coordenar a execução e o monitoramento dos serviços, o registro de informações e a
avaliação das ações, programas, projetos, serviços e benefícios;

III - participar da elaboração, acompanhar e avaliar os fluxos e procedimentos para
garantir a efetivação da referência e contrarreferência;

Art. 226.

Art. 227.

Art. 228.
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IV - coordenar a execução das ações, de forma a manter o diálogo e garantir a
participação dos profissionais, bem como das famílias inseridas nos serviços ofertados pelos
CRAS e pela rede do terceiro setor prestadora de serviços no território;

V - definir, com participação da equipe de profissionais, os critérios de inclusão,
acompanhamento e desligamento das famílias, dos serviços ofertados nos CRAS;

VI - coordenar a definição, junto com a equipe de profissionais e representantes da rede
socioassistencial do território, o fluxo de entrada, acompanhamento, monitoramento, avaliação
e desligamento das famílias e indivíduos nos serviços de proteção social básica da rede
socioassistencial referenciada aos CRAS;

VII - promover a articulação entre serviços, transferência de renda e benefícios
socioassistenciais na área de abrangência dos CRAS;

VIII - definir, junto com a equipe técnica, os meios e as ferramentas teórico-
metodológicos de trabalho social com famílias e dos serviços de convivência e fortalecimento
de vínculos;

IX - contribuir para avaliação, a ser feita pela gestão municipal, da eficácia, eficiência e
impactos dos programas, serviços e projetos na qualidade de vida dos usuários;

X - efetuar ações de mapeamento, articulação e potencialização da rede socioassistencial
no território de abrangência dos CRAS;

XI - efetuar ações de mapeamento e articulação das redes de apoio informais existentes
no território (lideranças comunitárias, associações de bairro);

XII - coordenar e realizar a alimentação de sistemas de informação de âmbito local
delegados pela gestão municipal e monitorar o envio regular e nos prazos, de informações
sobre os serviços socioassistenciais referenciados, encaminhando-os à Secretaria Municipal
de Assistência Social;

XIII - participar dos processos de articulação intersetorial no território dos CRAS;

XIV - averiguar as necessidades de capacitação da equipe de referência e informar a

XVII - participar de reuniões sistemáticas na Secretaria Municipal, com presença de
coordenadores de outro(s) CRAS e Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
(quando for o caso) e de coordenador do CREAS.

 À Coordenadoria de Convivência e Fortalecimento de Vínculos compete:

I - participar de atividades de planejamento;

Art. 229.
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II - sistematizar e avaliar o Serviço, juntamente com a equipe de trabalho responsável
pela execução,

III - atuar como referência para crianças/adolescentes e para os demais profissionais que
desenvolvem atividades com o (s) Grupo (s) sob sua responsabilidade

IV - registrar a frequência e as ações desenvolvidas, e encaminhar mensalmente as
informações para o profissional de referência do CRAS;

V - organizar e facilitar situações estruturadas de aprendizagem e de convívio social,
explorando e desenvolvendo temas e conteúdo do Serviço;

VI - desenvolver oficinas esportivas, culturais e de lazer;

VII - identificar e encaminhar famílias para o técnico da equipe de referência do CRAS;

VIII - participar de atividades de capacitação da equipe de trabalho responsável pela
execução do serviço;

IX - identificar o perfil dos usuários e acompanhar a sua evolução nas atividades
desenvolvidas;

X - informar ao técnico de referência do CRAS a identificação de contextos familiares e
informações quanto ao desenvolvimento dos usuários em seus múltiplos aspectos (emotivos,
de atitudes etc.);

XI - coordenar o desenvolvimento das atividades realizadas com os usuários;

XII - manter arquivo físico da documentação do(s) grupo(s), incluindo os formulários de
registro das atividades e de acompanhamento dos usuários.

XIII - encaminhar informações ao CRAS de referência para alimentação de Sistemas dos
Governos Municipal, Estadual e Federal, observando-se os prazos exigidos.

 Ao Serviço de Cadastro Social compete:

I - gerir a coleta e guarda das informações relativas ao perfil sócio econômico e as
informações das ações sociais da população;

II - criar mecanismos de construção e acompanhamento dos indicadores gerais e
específicos relacionados ás competências da Secretaria;

III - estruturar as diretrizes para a coleta de dados, construção dos indicadores gerais e
específicos necessários a implantação e monitoramento do Sistema Municipal de Ensino.

Seção II

Art. 230.
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Do Departamento de Proteção Social Especial

 O Departamento de Proteção Social Especial é o órgão responsável por planejar,
regular, coordenar e orientar a execução dos serviços, programas e projetos de Proteção
Social Especial destinados às populações, famílias e indivíduos em situação de risco social.

 Ao Departamento de Proteção Social Especial compete:

I - organizar diagnósticos da realidade social do município identificando territórios de
vulnerabilidade social;

II - elaborar estratégias que garanta a formação dos profissionais que atuam nas áreas
sociais;

III - garantir que os espaços físicos destinados ao desenvolvimento das ações sociais
sejam projetados de acordo com propostas de humanização dos serviços sociais;

IV - garantir o cumprimento da aplicação financeira dos percentuais mínimos
estabelecidos na legislação específica;

V - assegurar o irrestrito cumprimento e respeito aos direitos humanos.

 O Departamento de Proteção Social Especial é composto por:

I - Serviço de Coordenação de Alta Complexidade;

II - Serviço de Coordenação Técnica de Abordagem Social;

III - Serviço de Coordenação Técnica de Proteção Social Especial.

 Ao Serviço de Coordenação de Proteção Social de Alta Complexidade compete:

I - planejar, coordenar, regular e orientar a execução dos serviços de alta complexidade
destinados a crianças, adolescente e pessoas idosas que se encontram em situação de risco
pessoal e social, executados pela rede direta e por meio de parcerias com terceiro setor.

II - estabelecer mecanismos de controle, monitoramento e avaliação dos serviços de
proteção social especial;

III - estabelecer critérios e definir procedimentos para acesso e permanência nos serviços
de alta complexidade, salvo nos casos em que houver determinação judicial;

IV - manter articulação e interlocução com outras políticas públicas e órgãos de defesa de
direitos humanos com vistas à efetivação da intersetorialidade nas ações de proteção social
especial;

Art. 231.

Art. 232.

Art. 233.

Art. 234.
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V - definir diretrizes para a organização do conjunto de serviços das unidades de Alta
Complexidade;

VI - prestar assessoramento técnico aos serviços das unidades de Alta Complexidade na
organização e implementação das ações de proteção social especial;

VII - acompanhar a execução físico-financeira de serviços, enquanto referência técnica
de proteção social especial;

VIII - coordenar, organizar as informações e produzir dados com vistas ao
monitoramento, apoio técnico e aprimoramento de proteção social especial;

IX - contribuir com a alimentação de sistemas de informações e dados sobre os serviços,
com vistas ao planejamento, desenvolvimento e avaliação das ações da proteção social
especial;

X - encaminhar informações à Secretaria de Assistência Social para alimentação de
Sistemas dos Governos Municipal, Estadual e Federal, observando-se os prazos exigidos.

 Ao Serviço de Coordenação Técnica de Abordagem Social compete:

I - coordenar junto à equipe a busca ativa identificação de famílias e indivíduos em
situação de rua em risco pessoal e social com direitos violados, identificando a natureza das
violações, as condições em que vivem, estratégias de sobrevivência, procedência, projetos de
vida e relações estabelecidas com as instituições;

II - construir junto com sua equipe, e o apoio da rede das políticas públicas, o processo
de saídas das ruas e possibilitar condições de acesso à rede de serviços e a benefícios
socioassistenciais;

III - coordenar a promoção de ações intersetoriais para a reinserção familiar e
comunitária;

IV - promover ações de sensibilização para divulgação do trabalho realizado, direitos e
necessidades de inclusão social e estabelecimento de parcerias;

V - mobilizar a rede de articulação e definição de fluxos locais com os demais serviços
socioassistenciais, serviços das demais políticas públicas e órgãos de defesa de direitos;

VI - definir registros de atendimento padronizados que serão utilizados pela equipe no
cotidiano profissional;

VII - estabelecer reuniões ou encontros periódicos para integração das equipes de
alinhamento do trabalho social desenvolvido;

VIII - definir junto ao CREAS quais indivíduos serão referenciados no Serviço PAEFI e

Art. 235.
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estabelecer reuniões e encontros periódicos entre as equipes para o devido suporte técnico;

IX - planejar continuamente as ações desenvolvidas e garantir atuação continuada nos
espaços públicos, com periodicidade definida, para a criação de vínculos de referência com os
usuários;

X - planejar capacitações e processos de educação permanente para a(s) equipe(s) do
serviço;

XI - planejar procedimentos para monitoramento e avaliação das ações.

XII - solicitar junto à Secretaria de Assistência Social, com o devido planejamento, os
recursos a serem utilizados para atendimento desta população, como acesso a transporte,
alimentação e demais necessidades imediatas;

XIII - encaminhar informações ao CREAS, e à Secretaria de Assistência Social, conforme
o caso, para alimentação de Sistemas dos Governos Municipal, Estadual e Federal,
observando-se os prazos exigidos.

 Ao Serviço de Coordenação Técnica de Proteção Social Especial compete:

I - articular, acompanhar e avaliar os processos de atendimento dos serviços do CREAS;

II - coordenar as rotinas administrativas, os processos de trabalho e os recursos
humanos da Unidade;

III - participar da elaboração, acompanhamento, implementação e avaliação dos fluxos e
procedimentos adotados na unidade;

IV - subsidiar e participar da elaboração dos mapeamentos da área de vigilância
socioassistencial da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social;

V - coordenar a relação cotidiana entre CREAS e as unidades referenciadas no seu
território de abrangência;

VI - coordenar o processo de articulação cotidiana com as demais unidades e serviços
socioassistenciais, especialmente os CRAS e Serviços de Acolhimento, na sua área de
abrangência;

VII - coordenar o processo de articulação cotidiana com as demais políticas públicas e os
órgãos de defesa de direitos;

VIII - definir com a equipe a dinâmica e os processos de trabalho a serem desenvolvidos
na Unidade;

IX - coordenar junto à sua equipe a adoção de estratégias e ferramentas teórico-

Art. 235-A
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metodológicas que possam qualificar o trabalho;

X - definir com a equipe os critérios de inclusão, acompanhamento e desligamento das
famílias e indivíduos nos serviços ofertados no CREAS;

XI - coordenar o processo, com a equipe, unidades referenciadas e rede de articulação
do fluxo de entrada, acolhida, acompanhamento, encaminhamento e desligamento das
famílias e indivíduos no CREAS;

XII - coordenar a execução das ações, assegurando diálogo e possibilidades de
participação dos profissionais e dos usuários;

XIII - coordenar a oferta e o acompanhamento do (s) serviço (s), incluindo o
monitoramento dos registros de informações e a avaliação das ações desenvolvidas;

XIV - coordenar a alimentação dos registros de informação nos sistemas de sua
competência e monitorar o envio regular de informações sobre o CREAS e as unidades
referenciadas, encaminhando-os à Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social;

XV - contribuir para a avaliação, por parte da Secretaria de Assistência e
Desenvolvimento Social, dos resultados obtidos pelo CREAS;

XVI - participar das reuniões de planejamento promovidas pela Secretaria de Assistência
e Desenvolvimento Social e representar a Unidade em outros espaços, quando solicitado;

XVII - identificar as necessidades de ampliação do RH da Unidade e/ou capacitação da
equipe e informar a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social;

XVIII - .coordenar os encaminhamentos de casos à rede e seu acompanhamento.

XIX - manter controle e solicitar a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social os
materiais necessários ao bom funcionamento da unidade.

Seção III
Do Departamento Municipal da Pessoa Com Deficiência e Mobilidade Reduzida

 O Departamento Municipal da Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida é
composto pelas:

I - Coordenadoria de Políticas Públicas de Inclusão de Pessoa com Deficiência;

II - Serviço de Acesso a Programas e Benefícios.

 Compete à Coordenadoria de Políticas Públicas de Inclusão de Pessoa com
Deficiência:

Art. 236.

Art. 237.
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I - assessorar as Secretarias de Assistência Social, Saúde, Educação e demais áreas de
interesse da pessoa com deficiência. na definição e implantação das políticas públicas
voltadas às pessoas com deficiência e mobilidade reduzida;

II - estabelecer e manter relações de parcerias com os órgãos públicos e entidades do
Terceiro Setor, de outras esferas de governo e com os demais setores da sociedade civil, com
vistas à qualificação das já existentes e construção de novas políticas públicas;

III - estabelecer e manter relações e parcerias com a iniciativa privada, visando à inclusão
social da pessoa com deficiência e mobilidade reduzida;

IV - buscar o suporte técnico necessário para o desenvolvimento, implantação e
acompanhamento das políticas propostas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa
com Deficiência - CONDEF.

V - promover e apoiar iniciativas de educação popular que visem à democratização do
conhecimento dos direitos das pessoas com deficiência.

VI - planejar, elaborar e executar programas de capacitação e desenvolvimento social de
pessoas com deficiência, com vistas à sua inclusão no mundo do trabalho;

VII - realizar monitoramento de indicadores relacionados às pessoas com deficiência, a
exemplo de ocorrências, mapeamento de bairros, faixas etárias, serviços de referência, entre
outros, para alimentação de Sistemas dos Governos Municipal, Estadual e Federal,
observando-se os prazos exigidos.

 Compete à Serviço desde Acesso a Programas e Benefícios:

I - realizar atendimento para orientações sobre os direitos das pessoas com deficiência;

II - auxiliar os usuários na realização de agendamentos junto ao INSS para solicitação de
Benefício de Prestação Continuada (BPC);

III - agendar e garantir o transporte de pessoas com deficiência a perícias do INSS com
vistas à obtenção de Benefício de Prestação Continuada (BPC);

IV - apoiar a Gestão do Cadastro Único na busca ativa de pessoas com deficiência que
necessitem ser inseridas no Cadastro;

V - providenciar o acesso à gratuidade ao transporte municipal, com base na legislação
vigente.

VI - encaminhar os usuários aos CRAS para acesso aos Serviços de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos;

VII - apoiar a elaboração de programas de capacitação e desenvolvimento social de

Art. 238.

41/74
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Ordinária 4602/2024 (http://leismunicipa.is/1v94f) - Gerado em: 17/06/2026 00:15:55

https://www.leismunicipais.com.br
http://leismunicipa.is/1v94f


pessoas com deficiência, com vistas à sua inclusão no mundo do trabalho;

VIII - outras atividades em parceria com as demais secretarias que tenham como objetivo
a inclusão social de pessoas de deficiência.

IX - informar ao CREAS, bem como ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiência, os casos de suspeita ou de confirmação de violência praticada contra a pessoa
com deficiência.

Seção IV
Do Departamento de Assuntos Administrativos e Consultoria

 O Departamento de Assuntos Administrativos e de Consultoria é composto por:

I - Serviço de Planejamento e Gestão Estratégica de Convênios e Parcerias;

II - Núcleo de Vigilância Socioassistencial

III - Núcleo de Gestão Administrativa, Financeira e Gestão de Pessoas.

 Ao Serviço de Planejamento e Gestão Estratégica de Convênios e Parcerias
compete:

I - sistematizar e disponibilizar informações que orientam a Política Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social;

II - elaborar mecanismos de avaliação da Política Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social;

III - orientar tecnicamente a estruturação e implementação de serviços e unidades de
assistência social;

IV - estabelecer os parâmetros necessários para a elaboração do Plano Municipal de
Assistência Social e elaboração dos instrumentos de gestão orçamentárias;

V - emitir parecer técnico na área de planejamento e gestão quando solicitado pelo gestor
da Secretaria;

VI - criar escala de prioridades entre as ações a serem empreendidas nas diferentes
áreas de atuação da Secretaria, considerando os recursos existentes e disponíveis;

VII - preparar estudos e diagnósticos para as deliberações do Conselho Municipal de
Assistência Social;

VIII - produzir estudos que permitam orientar as ações das demais unidades da
Secretaria;

Art. 238-A

Art. 238-B
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IX - estruturar a produção dos relatórios que auxiliem a realização de avaliação de
desempenho das atividades da Secretaria;

X - dar transparência às informações contábeis e financeiras dos recursos públicos da
assistência social;

XI - dar parâmetros para a proposta orçamentária da Secretaria e que irá compor o
Orçamento anual;

XII - acompanhar a execução orçamentária da Secretaria;

XIII - examinar balanços e balancetes da Secretaria;

XIV - elaborar relatórios e pareceres sobre a situação contábil e financeira da Secretaria;

XV - fazer o controle e a prestação de contas de convênios.

 Ao Núcleo de Gestão Socioassistencial compete:

I - acompanhar e inserir as informações nos diversos sistemas de informação - Estadual
e Federal, que provêm dados sobre a rede socioassistencial e atendimentos realizados nos
diversos serviços socioassistenciais;

II - coordenar o processo de realização do Censo SUAS, no território municipal, e manter
atualizada as informações do Sistema Cad SUAS.

III - produzir e sistematizar Relatórios de Informações territorializadas sobre as situações
de vulnerabilidade e risco relativos às pessoas e famílias;

IV - orientar permanentemente os serviços socioassistenciais acerca do levantamento de
dados e alimentação dos sistemas de informação.

V - elaborar diagnósticos sobre os territórios, considerando as situações de
vulnerabilidade e risco sociais existentes;

VI - coordenar o monitoramento e avaliação da qualidade dos serviços ofertados pela
rede socioassistencial, a partir dos padrões de referência estabelecidos nas normativas do
SUAS.

 Ao Núcleo de Gestão Administrativa e Financeira e Gestão De Pessoas compete:

I - participar da definição dos critérios de repasse de recursos fundo-a-fundo e da
definição dos requisitos, responsabilidades e incentivos referentes aos serviços da rede direta
e indireta;

Art. 238-C

Art. 238-D
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II - acompanhar o preenchimento do Demonstrativo Sintético Anual de execução físico
financeira, instrumento informatizado para prestação de contas dos recursos repassados
fundo a fundo.

III - realizar levantamento de saldos financeiros, as receitas futuras de todas as fontes
(recurso próprio, estadual e da união);

IV - listar os gastos, elencando as prioridades, com cada fonte de recursos;

V - verificar a necessidade de adequação do gasto frente as possibilidades das regras de
execução de cada recurso e realizar o planejamento para execução dos recursos que serão
recebidos no exercício;

VI - informar a necessidade de reprogramação de recursos do ano anterior, observando-
se os prazos vigentes;

VII - providenciar a abertura de processos de compras e acompanha-la em todas as suas
etapas;

VIII - receber e providenciar os pedidos de fornecimento advindos das unidades da
Secretaria, sob autorização do Gestor da Assistência Social;

IX - manter controle de contratos quanto à sua vigência, gestão e fiscalização;

X - monitorar os prazos de aditamento e términos de contrato, orientando aos gestores
quanto às providências cabíveis.

XI - receber e controlar o cronograma de férias anuais de todas as unidades;

XII - acompanhar o pagamento de serviços extraordinários, subsidiando o gestor
municipal visando subsidiar o gestor municipal em seu monitoramento.

XIII - participar da elaboração do Plano de Contratações Anuais das unidades
orçamentárias correlatas à Secretaria de Assistência Social.

 Ficam alterados os artigos 212-D a 212-K e acrescentados os artigos 212-L a 212-W,
todos ao Capítulo XI-A "Da Secretaria de Finanças", da Lei nº 2.834, de 29 de dezembro de
2006, passando a vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO XI-A
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

 
 
 
 A Secretaria Municipal da Finanças é composta por:

Art. 18.

Art. 212-A

Art. 212-B

Art. 212-C

Art. 212-D
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I - Departamento de Contabilidade;

II - Departamento de Finanças;

III - Departamento do Tesouro Municipal;

IV - Departamento de Parcerias com o Terceiro Setor.

Seção I
Do Departamento de Contabilidade

 Ao Departamento de Contabilidade compete o estudo do Patrimônio dos entes
públicos, que registra, controla e demonstra a execução dos orçamentos, dos atos e fatos da
fazenda pública e o patrimônio público e suas variações, sendo conhecida como
Contabilidade Governamental pois é o ramo da contabilidade a que se dedica.

 O Departamento de Contabilidade é composto pelo:

I - Serviço de Execução Orçamentária;

II - Serviço de Processamento das Demandas de Recursos Humanos;

III - Serviço de gestão dos Adiantamento de Viagens e Pronto Pagamento.

 Ao Serviço de Execução Orçamentária compete:

I - processamento das despesas públicas - Empenhos e liquidações;

II - controle de Retenções Tributárias no processo de liquidação das despesas;

III - acompanhamento para processamento dos processos de despesas e/ou notas fiscais
no Sistema Digital;

IV - receber e processar os documentos para registro contábil do sistema patrimonial.

 Ao Serviço de Processamento das Demandas de Recursos Humanos, compete:

I - processamento Contábil da Folha de Pagamento Mensal dos servidores, elaborada
pelo Departamento de Recursos Humanos;

II - processamento de demais registros oriundos de prestação de serviço através de
Regime de pagamento autônomo, programas de trabalho e renda, entre outros.

 Ao Serviço de Gestão dos Adiantamento de Viagens e Pronto Pagamento, compete:

Art. 212-E

Art. 212-F

Art. 212-G

Art. 212-H

Art. 212-I
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I - contabilização dos adiantamento de viagens e pronto pagamento;

II - recepção e análise das Prestações de Contas, conjuntamente com a Auditoria Interna
do Município;

III - demais decisões voltadas a todo o processo de registros, baixas e encaminhamentos
para restituição ao erário, quando for o caso.

Seção II
Do Departamento de Finanças

 Ao Departamento de Finanças compete cumprir a sua função social, refletindo o
ciclo da administração pública, evidenciando informações necessárias à tomada de decisões,
à prestação de contas e à instrumentalização do controle social.

 O Departamento de Finanças é composto pelo:

I - Serviço de Planejamento e Análise Contábil, Orçamentária e Financeira;

II - Serviço de Prestação de Contas e Gestão dos Sistemas Governamentais Contábeis;

III - Serviço de Análise Tributária e Contábil - Processos Licitatórios e Retenções.

 Ao Serviço de Planejamento e Análise Contábil, Orçamentária e Financeira,
compete:

I - elaborar conjuntamente com a Secretaria Municipal de Planejamento o Plano
Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual;

II - registros Contábeis para fechamentos de Balancetes, Balanços e demais relatórios
contábeis legais, evidenciados nos Planos de Contas Governamentais;

III - controlar, avaliar e operacionalizar as atividades de contabilização dos atos e fatos
orçamentários, patrimoniais, financeiros e de processamento de dados do Município;

IV - acompanhamento Contábil, Orçamentário e Financeiro do município para tomada de
decisões governamentais.

 Ao Serviço de Prestação de Contas e Gestão dos Sistemas Governamentais
Contábeis compete:

I - cumprimento dos prazos legais oriundos dos órgãos fiscalizadores das esferas federal
e estadual;

II - prestar contas e demais informações contábeis aos órgãos de controle social;

Art. 212-J

Art. 212-K

Art. 212-L

Art. 212-M
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III - subsidiar a realização de Audiências Públicas de acompanhamento das metas fiscais
municipais e de elaboração das peças orçamentárias de planejamento;

IV - acompanhamento e promoção da regularidade municipal, em conjunto com os outros
órgãos do governo.

 Ao Serviço de Análise Tributária e Contábil - Processos Licitatórios e Retenções;

I - análise Tributária de documentos fiscais para fins de retenções de impostos em
atendimento aos órgãos de fiscalização;

II - análise de Balanços e demais documentos contábeis para os Processos Licitatórios.

Seção III
Do Departamento do Tesouro Municipal

 Ao Departamento do Tesouro Municipal compete controlar o fluxo de caixa,
recebendo e registrando todas as entradas e saídas de recursos financeiros do Município,
incluindo o recebimento de tributos municipais, repasses de outras esferas governamentais,
transferências voluntárias, entre outros e habilidades em contabilidade, finanças e
conjuntamente com o gestor público a tomada de decisões estratégicas para garantir a
estabilidade e o crescimento financeiro.

 O Departamento do Tesouro Municipal é composto pelo:

I - Serviço de Apuração das Receitas Tributárias e Gestão das Receitas Públicas;

II - Serviço de pagamentos das despesas públicas;

III - Serviço de Conciliação Bancária e de Receitas.

 Ao Serviço de Apuração das Receitas Tributárias e Gestão das Receitas Públicas
compete:

I - registrar o ingresso das Receitas Tributárias municipais, oriundos dos arquivos
bancários;

II - lançamento das Receitas Públicas das diversas esferas de governo em consonância
com o ementário da Secretaria do Tesouro Nacional, garantindo a identificação precisa das
fontes de arrecadação;

III - gestão das Receitas Públicas, conjuntamente às áreas fins.

 Ao Serviço de pagamentos das despesas públicas compete:

I - controlar o fluxo de caixa e o cronograma de desembolso do erário público;

Art. 212-N

Art. 212-O

Art. 212-P

Art. 212-Q

Art. 212-R
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II - gerir a ordem cronológica de pagamentos nas diversas fontes de recurso;

III - efetuar os pagamentos das despesas públicas.

 Ao Serviço de Conciliação Bancária e de Receitas, compete:

I - equalizar os lançamentos contábeis em consonância com os registros bancários das
contas públicas municipais;

II - conciliar os lançamentos das receitas públicas com o ementário da Secretaria do
Tesouro Nacional.

Seção IV
Do Departamento de Parcerias Com o Terceiro Setor

 Ao Departamento de Parcerias com o Terceiro Setor compete instituir e disciplinar
os termos de parcerias com entidades privadas sem fins lucrativos que prestam serviços
públicos ao Município:

 O Departamento de Parcerias com o Terceiro Setor é composto pelo:

I - Serviço de Análise Jurídica e Administrativa;

II - Serviço de Análise Contábil e Prestação de Contas Governamental;

 Ao Serviço de Análise Jurídica e Administrativa compete:

I - auxiliar no esclarecimento de dúvidas quanto a procedimentos e à legislação;

II - prestar assessoria na elaboração de minutas de Termos de Parceria e Aditivos,
levando-se em conta as normas internas e legislações vigentes, e providenciando os
encaminhamentos necessários para a formalização do instrumento jurídico e registro do
Termo de Parceria no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, submetendo-as à
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos ou à Procuradoria Geral do Município, quando
necessário.

III - prestar assessoria na elaboração de editais e parcerias a serem implementados;

IV - auxiliar os trabalhos da Comissão de Seleção;

V - auxiliar os trabalhos da Comissão de Monitoramento e Avaliação do Terceiro Setor;

 Ao Serviço de Análise Contábil e Prestação de Contas Governamental;

I - prestar orientação, acompanhar, tramitar e guardar Termos de Parceria, Termos

Art. 212-S

Art. 212-T

Art. 212-U

Art. 212-V

Art. 212-W
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Aditivos aos Termos de Parceria, Planos de Trabalho, Procedimentos de Monitoramento e
Avaliação do Terceiro Setor, Protocolos e instrumentos congêneres;

II - fazer a prestação anual de contas e o cumprimento das exigências do controle interno
e externo;

III - proceder levantamentos periódicos dos dados e informações necessários ao controle
dos Termos de Parcerias;

IV - auxiliar e prestar informações financeiras aos Gestores da Parceria e ao Chefe do
Executivo Municipal;

V - prestar informações referentes aos Termos de Parceria nas defesas administrativas e
judiciais;

VI - prestar informações acerca do Termo de Parceria às Organizações da Sociedade
Civil;

VII - manter atualizadas as informações das Organizações da Sociedade Civil que
mantém Termo de Parceria com a Prefeitura Municipal de Peruíbe;

VIII - exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação e definidas pelo
Secretário Municipal de Finanças.

 Fica revogado o artigo 247 da Lei nº 2.834, de 29 de dezembro de 2006.

 Ficam alterados os artigos 242 e 246 e acrescentados os artigos 246-A a 246-D -
todos do Capítulo XII - "Da Secretaria Municipal de Turismo", da Lei nº 2.834, de 29 de
dezembro de 2006, a vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO XII
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

 A Secretaria Municipal de Turismo está estruturada da seguinte forma:

I - Departamento de Planejamento, Políticas Públicas, Roteiros e Marketing Promocional;

II - Departamento de Eventos, Sítios, Praças e Monumentos.

Seção I
Departamento de Planejamento, Políticas Públicas, Roteiros e Marketing Promocional

 O Departamento de Planejamento, Políticas Públicas, Roteiros e Marketing
Promocional é o órgão da Secretaria Municipal de Turismo responsável por organizar e
estruturar a atividade turística, estabelecendo parcerias entre o governo municipal e os
demais setores da sociedade no desenvolvimento da Política Municipal de Turismo da

Art. 19.

Art. 20.

Art. 242.

Art. 243.
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Estância Balneária de Peruíbe.

 Ao Departamento de Planejamento, Políticas Públicas, Roteiros e Marketing
Promocional compete:

I - sustentar fluxos turísticos elevados e constantes através de ações de Marketing
Promocional;

II - buscar ações de marketing promocional que envolva todo o trade;

III - organizar ações de divulgação e marketing promocional em feiras e eventos do setor;

IV - desenvolver roteiros e implantar sinalização turística conforme padrões e
especificações técnicas pertinentes;

V - divulgar as facilidades operacionais, técnicas e estruturais dedicadas ao
desenvolvimento do turismo no Município;

V - produzir projetos e desenvolver atividades promocionais contemplando os atrativos
naturais do Município e da região;

VII - promover ações de formação, qualificação e aperfeiçoamento profissional;

VIII - buscar ferramentas para identificar as necessidades, interesses e desejos dos
turistas e veranistas;

IX - buscar ofertas e soluções específicas para promover e dar visibilidade aos pontos e
equipamentos turísticos do Município;

X - buscar parcerias com hotéis, restaurantes, empresas de viagens e outros
equipamentos turísticos;

XI - promover cursos e palestras para oferecer um serviço de qualidade e humanizado ao
turista.

XII - articular a promoção institucional da cidade no país e no exterior;

XIII - associar a integração das ações de qualificação profissional com a educação básica
de jovens e adultos;

XIV - desenvolver roteiros e implantar sinalização turística conforme padrões e
especificações técnicas pertinentes;

XV - divulgar as facilidades operacionais, técnicas e estruturais dedicadas ao
desenvolvimento do turismo no Município;

Art. 244.
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XVI - promover encontros, seminários e eventos específicos para os profissionais e
operadores de turismo no Município;

XVII - produzir projetos e desenvolver atividades promocionais contemplando os atrativos
naturais do Município e da região;

XVIII - instalar Centro de informação turística;

XIX - articular a promoção institucional da cidade no país e no exterior.

XX - promover ações de formação, qualificação e aperfeiçoamento profissional;

XXI - articular a inserção do tema turismo na educação básica;

XXII - identificar e propor a revisão de ocupações do setor de turismo;

XXIII - incentivar a inserção e a progressão profissional dos qualificados no mercado de
trabalho;

XXIV - incentivar e difundir o turismo cívico, como experiência complementar ao ensino
de sala de aula.

XXV - identificar as necessidades, interesses e desejos dos veranistas e turistas;

XXVI - buscar ofertas e soluções específicas para promover o turismo

XXVII - criar conteúdo de qualidade visando levar ao turista informação sobre os produtos
e serviços disponíveis utilizando-se de estratégias como marketing digital e inbound
marketing;

XXVIII - buscar parcerias com hotéis, restaurantes, empresas de viagens e outros
equipamentos turísticos;

XXIX - incentivar a realização de cursos e palestras visando oferecer ao turista um
serviço de qualidade e humanizado;

XXV - identificar as necessidades, interesses e desejos dos veranistas e turistas.

 O Departamento de Planejamento, Políticas Públicas, Roteiros e Marketing
Promocional é composto pela:

I - Coordenadoria de Planejamento e Administração;

II - Coordenadoria de Marketing Promocional.

 À Coordenadoria de Planejamento e Administração compete:

Art. 245.

Art. 246.
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I - orientar o planejamento estratégico e participativo da atividade turística em âmbito
municipal;

II - sistematizar os levantamentos e atualização de dados e informações de interesse
para o desenvolvimento turístico no Município;

III - elaborar, implementar e avaliar o Plano Municipal de Turismo;

IV - integrar programas e projetos turísticos com atividades sociais, econômicas, culturais
e de lazer realizadas no Município e na região;

V - desenvolver roteiros e implantar sinalização turística conforme padrões e
especificações técnicas pertinentes;

VI - identificar as necessidades, interesses e desejos dos veranistas e turistas;

VII - incentivar e difundir o turismo cívico, como experiência complementar ao ensino de
sala de aula.

 À Coordenadoria de Marketing Promocional compete:

I - buscar ações de marketing promocional que envolva todo o trade;

II - organizar ações de divulgação e marketing promocional em feiras e eventos do setor;

III - promover encontros, seminários e eventos específicos para os profissionais e
operadores de turismo no Município;

IV - produzir projetos e desenvolver atividades promocionais contemplando os atrativos
naturais do Município e da região;

V - articular a promoção institucional da cidade no país e no exterior;

VI - buscar ofertas e soluções específicas para promover o turismo;

VII - criar conteúdo de qualidade visando levar ao turista informação sobre os produtos e
serviços disponíveis utilizando-se de estratégias como marketing digital e inbound marketing;

VIII - buscar parcerias com hotéis, restaurantes, empresas de viagens e outros
equipamentos turísticos;

IX - incentivar a realização de cursos e palestras visando oferecer ao turista um serviço
de qualidade e humanizado.

Seção II

Art. 246-A
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Do Departamento de Eventos, Sítios, Praças e Monumentos

 Ao Departamento de Eventos, Sítios, Praças e Monumentos compete:

I - sustentar fluxos turísticos elevados e constantes;

II - garantir da oferta e qualidade na infraestrutura de serviços e informação ao turista;

III - captar, promover e incentivar a realização de eventos mobilizadores da demanda de
turismo;

IV - fiscalizar e acompanhar as manutenções de próprio públicos de interesse turístico;

V - manter calendário permanente de manutenções de próprio públicos de interesse
turístico;

VI - garantir a execução do calendário de eventos de interesse turístico em sua totalidade.

 O Departamento de Eventos, Sítios, Praças e Monumentos e é composto pela
Coordenadoria de Eventos, Sítios, Praças e Monumentos

 Compete à Coordenadoria de Eventos, Sítios, Praças e Monumentos:

I - sustentar fluxos turísticos elevados e constantes através da realização de eventos de
interesse turístico;

II - garantir oferta e qualidade na infraestrutura de serviços e informação ao turista;

III - captar, promover e incentivar a realização de eventos mobilizadores da demanda
turística;

IV - fiscalizar e acompanhar as manutenções de próprio públicos de interesse turístico;

V - manter calendário permanente de manutenções de próprio públicos de interesse
turístico;

VII - garantir a execução do calendário de eventos de interesse turístico em sua
totalidade.

 O Capítulo XII-A da Lei nº 2.834, de 29 de dezembro de 2006, passa a denominar-se
por "Da Secretaria Municipal de Cultura" e será numerado do Artigo 247-A a 247-K, a vigorar
com a seguinte redação:

Capítulo XII-A
"Da Secretaria Municipal de Cultura"

Art. 246-B

Art. 246-C

Art. 246-D

Art. 21.

Art. 247-A
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 A Secretaria Municipal de Cultura é órgão da Administração Municipal responsável
pela articulação das Políticas Públicas de Cultura como elementos de identidade social e
desenvolvimento econômico e social do Município de Peruíbe.

 À Secretaria Municipal de Cultura compete:

I - implementar, coordenar, monitorar e avaliar o Plano Municipal de Cultura;

II - estabelecer diretrizes, formular, implementar e avaliar a política municipal de cultura;

III - desenvolver a formação de público e ampliação do acesso da população às
manifestações das culturas populares e tradicionais afro-brasileiras, indígenas, imigrantes,
entre outras representantes da diversidade de expressões e identidades culturais existentes
na cidade;

IV - desenvolver programas e atividades de difusão das linguagens artísticas,
fortalecendo atividades culturais das diversas formas de manifestação;

V - promover a equidade na produção, difusão e fruição da cultura, colaborando para o
acesso à cultura na cidade;

VI - estimular o debate, a reflexão e a criação artística e intelectual;

VII - promover e valorizar a leitura;

VIII - preservar o patrimônio histórico-cultural;

IX - manter e preservar os equipamentos e espaços culturais, assim como promover a
utilização dos espaços públicos com atividades artísticas e culturais;

X - desenvolver estratégias que reconheçam e fortaleçam a economia da cultura,
contemplando a diversidade de cadeias e arranjos produtivos, a promoção da sustentabilidade
e a interação com os mercados e instituições culturais que atuam na cidade;

XI - formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano Municipal de
Políticas Culturais - PMPC, executando as políticas e as ações culturais definidas;

XII - implementar o Sistema Municipal de Políticas Culturais - SMPC, integrado aos
Sistemas Nacional e Estadual de Cultura, articulando os atores públicos e privados no âmbito
do Município, estruturando e integrando a rede de equipamentos culturais, descentralizando e
democratizando a sua estrutura e atuação;

XIII - promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma visão ampla
e integrada no território do Município, considerando a cultura como uma área estratégica para
o desenvolvimento local;

Art. 247-A

Art. 247-B
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XIV - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a documentação e os
acervos artísticos, culturais e históricos de interesse do Município;

XV - promover o intercâmbio cultural em nível regional, nacional e internacional;

XVI - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional nas áreas de
criação, produção e gestão cultural;

XVII - estruturar o calendário dos eventos culturais do Município;

XVIII - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para implementar políticas
específicas de fomento e incentivo;

XIX - captar recursos para projetos e programas específicos perante a órgãos, entidades
e programas estaduais, federais e internacionais.

 A Secretaria Municipal de Cultura está estruturada da seguinte forma:

I - Departamento de Programação Cultural;

II - Departamento de Planejamento e Desenvolvimento de Políticas Culturais.

Seção I
Do Departamento de Programação Cultural

 O Departamento de Programação Cultural é composto por:

I - Coordenadoria de Convênios e Parcerias da Cultura;

II - Serviço de Planejamento e Administração;

III - Serviço de Bibliotecas e Museus;

IV - Coordenadoria da Escola Livre de Música.

 À Coordenadoria de Convênios e Parcerias da Cultura compete:

I - promover a captação de recursos para a implantação de projetos e ações culturais
junto à União, ao Governo do Estado, Instituições financeiras nacionais e internacionais e
outras fontes de transferência de recursos voluntária e onerosa;

II - elaborar projetos e estudos para captação de recursos;

III - analisar a viabilidade de implementação de novos projetos;

IV - auxiliar o contato com as Instituições, Secretarias e pessoas conforme determinação

Art. 247-C

Art. 247-D

Art. 247-E
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do Secretário, no que tange a convênios, termos de parcerias, contratos de repasse e
financiamentos;

V - elaborar minutas de convênios e termos de parcerias e acompanhar o processo
desde a abertura até sua finalização, promovendo o controle e o acompanhamento dos
convênios, termos de parcerias, contratos de repasse e financiamentos firmados pelo
Município na área da cultura;

VI - zelar pela publicização dos convênios, termos de parcerias, contratos de repasse e
financiamentos municipais;

VII - buscar parcerias com a iniciativa privada, bem como com as instituições públicas e
privadas, além de eventuais acordos com órgãos internacionais;

VIII - articular-se com os órgãos competentes a fim de promover a integração e melhoria
contínua de suas atividades;

IX - acessar e gerenciar no Município os Sistemas de Convênios do Governo Federal, do
Governo Estadual, Ministérios e afins;

X - analisar e emitir parecer opinativo referente ao procedimento licitatório da aquisição
de bens e serviços a serem adquiridos/realizados com recursos de convênios, contratos de
repasse e financiamentos;

XI - desenvolver outras atividades correlatas.

 Ao Serviço de Planejamento e Administração da Cultura compete:

I - orientar o planejamento estratégico e participativo das atividades culturais em âmbito
municipal;

II - sistematizar os levantamentos e atualização de dados e informações de interesse
para o desenvolvimento da cultura no Município;

III - elaborar, implementar e avaliar o Plano Municipal de Cultura;

IV - integrar programas e projetos culturais com atividades sociais, econômicas, turísticas
e de lazer realizadas no Município e na região.

 Ao Serviço de Bibliotecas e Museus compete:

I - preservar e divulgar os documentos relativos à memória do Município;

II - formular e implementar políticas de preservação e valorização dos conjuntos
documentais, dos acervos e do patrimônio edificado e ambiental de significado histórico e
cultural;

Art. 247-F

Art. 247-G
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III - estabelecer a política museológica e coordenar as atividades desenvolvidas pelos
Museus e bens do Patrimônio Histórico do Município;

IV - preservar e divulgar os acervos de objetos e peças do mobiliário, da cultura material
indígena, de imagens fotográficas e outros de interesse histórico e cultural para o Município.

 À Coordenadoria da Escola Municipal Livre de Música compete:

I - oferecer formação musical gratuita à população por meio de cursos livres, oficinas
regulares, palestras e outros sempre em concordância com o Projeto Pedagógico da Escola
Municipal Livre de Música;

II - estimular a difusão da cultura musical a partir da formação de grupos vocais e
instrumentais com a intenção de aproximar os produtos artísticos das atividades pedagógicas
da Escola Municipal Livre de Música à população por meio de um calendário anual;

III - zelar pelo bom funcionamento da Banda Musical Municipal de Peruíbe como produto
cultural e municipal, proporcionando atividades e ações de promoção e manutenção desta
corporação musical que é um Patrimônio Cultural do Município;

IV - promover a inclusão sociocultural de crianças e jovens através do ensino coletivo de
música, contribuindo com sua formação global para lidar com a música e o mundo
contemporâneo, instigando sua sensibilidade, imaginação, consequentemente promovendo a
apreciação, a consciência musical e o pensamento crítico.

V - proporcionar o desenvolvimento da Orquestra Sinfônica Municipal e a formação de
Bandas Marciais, Bandas Musicais, Cameratas, Big Bands e Corais para que se concretizem
os resultados obtidos através dos cursos e oficinas oferecidos pela Escola Municipal Livre de
Música;

VI - promover apresentações públicas que deverão ser vistas como fundamental a serem
realizadas e organizadas pela equipe gestora da Escola Municipal Livre de Música, em um
calendário anual de forma a garantir a vida e a existência da Banda Musical Municipal de
Peruíbe, bem como a dos outros grupos artísticos pedagógicos formados, tais como:
Orquestras, Cameratas, Corais, etc. no centro e nos bairros, proporcionando ao trabalho, às
famílias, à comunidade e ao público em geral uma integração de importância fundamental
para ambos.

VII - investir em aquisição e manutenção de instrumentos e equipamentos, uniformes e
indumentárias, alimentação de alunos, material de escritório e limpeza, através de orçamento
anual para que possa cumprir seu calendário anual de atividades, apresentações públicas, e
outras atividades correspondentes, de forma que garanta a existência de suas ações, da
Banda Musical Municipal de Peruíbe e outros produtos da Escola Municipal Livre de Música.

VIII - elaborar e divulgar no início de cada ano letivo o calendário geral de atividades,

Art. 247-H
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para ampla divulgação a fim de promover a participação social e assegurar a divulgação das
atividades desenvolvidas pela Escola Municipal Livre de Música, integrando as apresentações
com a filosofia e as propostas pedagógicas do ensino da música;

IX - atentar para que todas as apresentações musicais dos alunos tenham finalidade
pedagógica para que não encontre um fim em si próprio e sempre deve convergir para as
propostas pedagógicas do ensino da música;

X - estimular todos os alunos com frequência regular a tocar em grupo, ao menos, uma
vez por mês ou uma vez a cada dois meses, durante o ano letivo, no Projeto Retreta, evento
aberto ao público, para que alunos e professores, de diversos instrumentos, possam se reunir
para realizar suas práticas instrumentais;

XI - promover apresentações públicas com os alunos nas comemorações de Aniversário
da Cidade, Semana da Pátria e Natal.

Seção II
Do Departamento de Planejamento e Desenvolvimento de Políticas Culturais.

 Compete ao Departamento de Planejamento e Desenvolvimento de Políticas
Culturais:

I - exercer a coordenação do Sistema Municipal de Políticas Culturais;

II - promover a integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura - SNC e ao
Sistema Estadual de Cultura - SEC, por meio da assinatura dos respectivos termos de adesão
voluntária;

III - implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações acordadas na
Comissão Intergestores Tripartite - CIT e aprovadas pelo Conselho Nacional de Política
Cultural - CNPC e na Comissão Intergestores Bipartite - CIB e aprovadas pelo Conselho
Estadual de Política Cultural;

IV - emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre matérias
relacionadas com o Sistema Municipal de Políticas Culturais - SMPC, observadas as diretrizes
aprovadas pelo Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPC;

V - colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros quantitativos e
qualitativos que contribuam para a descentralização dos bens e serviços culturais promovidos
ou apoiados, direta ou indiretamente, com recursos do Sistema Nacional de Cultura - SNC e
do Sistema Estadual de Cultura - SEC, atuando de forma colaborativa com os Sistemas
Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais;

VI - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC, para com a
compatibilização e interação de normas, procedimentos técnicos e sistemas de gestão;

Art. 247-I
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VII - subsidiar a formulação e a implementação das políticas e ações transversais da
cultura nos programas, planos e ações estratégicas do Governo Municipal;

VIII - promover a conscientização, sensibilização, estímulo e capacitação dos vários
agentes de desenvolvimento da cultura no Município em razão da implantação do Sistema
Municipal de Políticas Culturais;

IX - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC, com o Governo do
Estado e com o Governo Federal na implementação de Programas de Formação na área da
Cultura, especialmente capacitando e qualificando recursos humanos responsáveis pela
gestão das políticas públicas de cultura do Município;

X - fortalecer a importância e a dimensão das políticas culturais como geradoras de
emprego e renda no município;

XI - promover a visão da cultura como fato gerador de crescimento econômico em
harmonia com a preservação e a manutenção do patrimônio ambiental, histórico e de herança
cultural;

XII - garantir a participação da comunidade na gestão das políticas culturais a serem
implantadas e as em desenvolvimento, permitindo que ela seja a protagonista nas decisões
sobre seus próprios recursos;

XIII - buscar o desenvolvimento integrado das políticas culturais, articulando-se com os
municípios da Baixada Santista;

XIV - coordenar e convocar a Conferência Municipal de Políticas Culturais - CMPC.

 O Departamento de Planejamento e Desenvolvimento de Políticas Culturais é
composto pela Coordenadoria de Políticas Culturais.

 Compete à Coordenadoria de Políticas Culturais:

I - implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações acordadas na Comissão
Intergestores Tripartite - CIT e aprovadas pelo Conselho Nacional de Política Cultural - CNPC
e na Comissão Intergestores Bipartite - CIB e aprovadas pelo Conselho Estadual de Política
Cultural;

II - colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros quantitativos e
qualitativos que contribuam para a descentralização dos bens e serviços culturais promovidos
ou apoiados, direta ou indiretamente, com recursos do Sistema Nacional de Cultura - SNC e
do Sistema Estadual de Cultura - SEC, atuando de forma colaborativa com os Sistemas
Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais;

III - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC, para com a
compatibilização e interação de normas, procedimentos técnicos e sistemas de gestão;

Art. 247-J

Art. 247-K
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IV - subsidiar a formulação e a implementação das políticas e ações transversais da
cultura nos programas, planos e ações estratégicas do Governo Municipal;

V - promover a conscientização, sensibilização, estímulo e capacitação dos vários
agentes de desenvolvimento da cultura no Município em razão da implantação do Sistema
Municipal de Políticas Culturais;

VI - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC, com o Governo do
Estado e com o Governo Federal na implementação de Programas de Formação na área da
Cultura, especialmente capacitando e qualificando recursos humanos responsáveis pela
gestão das políticas públicas de cultura do Município;

VII - Fortalecer a importância e a dimensão das políticas culturais como geradoras de
emprego e renda no município;

VIII - Promover a visão da cultura como fato gerador de crescimento econômico em
harmonia com a preservação e a manutenção do patrimônio ambiental, histórico e de herança
cultural;

IX - Garantir a participação da comunidade na gestão das políticas culturais a serem
implantadas e as em desenvolvimento, permitindo que ela seja a protagonista nas decisões
sobre seus próprios recursos;

X - Buscar o desenvolvimento integrado das políticas culturais, articulando-se com os
municípios da Baixada Santista;

XI - coordenar e convocar a Conferência Municipal de Políticas Culturais - CMPC.

 Ficam revogados os artigos 247-L a 247-Q, todos do Capítulo XII-A da Lei nº 2.834,
de 29 de dezembro de 2006.

 Fica acrescentado o Capítulo XII-B - "Da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer" à
Lei nº 2.834, de 29 de dezembro de 2006, a ser numerado do Artigo 248-A a 248-M, a vigorar
com a seguinte redação:

CAPÍTULO XII-B
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

 A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer é órgão da Administração Municipal
responsável pela articulação das Políticas Públicas de Esportes e Lazer como elementos de
identidade social e desenvolvimento econômico e social do Município de Peruíbe.

 Ao Secretário Municipal de Esportes e Lazer compete assistir e assessorar o
Prefeito Municipal na formulação de diretrizes da política municipal de esportes e lazer na
formação integral da criança e do adolescente e da comunidade em geral.

Art. 22.

Art. 23.

Art. 248-A

Art. 248-B
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 A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer está estruturada da seguinte forma:

I - Departamento de Eventos Esportivos e de Lazer;

II - Departamento de Esportes de Base e Alto Rendimento.

Seção I
Do Departamento de Eventos Esportivos e de Lazer

 Ao Departamento de Eventos Esportivos e de Lazer compete:

I - idealizar, planejar, organizar e realizar os campeonatos, jogos e demais eventos
esportivos no Município;

II - idealizar, planejar, organizar e realizar os eventos para lazer dos munícipes, turistas e
veranistas;

III - elaborar, manter e divulgar o calendário oficial de eventos municipais;

IV - buscar verbas e parcerias junto a órgãos públicos e iniciativa privada para a
realização dos eventos esportivos e de lazer;

V - apoiar e auxiliar os eventos esportivos e de lazer realizados no Município por
empresas, organizações e entidades públicas e privadas;

VI - Elaborar, implementar e avaliar o Plano Municipal de Esportes e Lazer.

 O Departamento de Eventos Esportivos e de Lazer é composto por:

I - Coordenadoria de Eventos Esportivos e de Lazer;

II - Coordenadoria de Planejamento e Administração de Praças e Eventos;

III - Serviço de Educação para o Esporte.

 À Coordenadoria de Eventos Esportivos e de Lazer compete:

I - promover e incentivar a prática ao exercício saudável de esportes para crianças,
adolescentes e jovens;

II - desenvolver programas para pessoas com deficiência e terceira idade;

III - idealizar, planejar, organizar e realizar os campeonatos, jogos e demais eventos
esportivos e de lazer no Município;

Art. 248-C

Art. 248-D

Art. 248-E

Art. 248-F
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IV - facilitar e ampliar o acesso da população ao esporte e lazer, visando o intercâmbio
entre as comunidades e seus aspectos culturais;

V - oferecer à comunidade atividades de lazer;

VI - buscar verbas e parcerias junto a órgãos públicos e iniciativa privada para a
realização dos eventos esportivos e de lazer;

VII - apoiar e auxiliar os eventos esportivos e de lazer realizados no Município por
empresas, organizações e entidades públicas e privadas.

 À Coordenadoria de Planejamento e Administração de Praças e Eventos compete:

I - orientar o planejamento estratégico e participativo das atividades esportivas e de lazer
em âmbito municipal;

II - sistematizar os levantamentos e atualização de dados e informações de interesse
para o desenvolvimento do esporte e lazer no Município;

III - integrar programas e projetos esportivos e de lazer com atividades sociais,
econômicas e culturais realizadas no Município e na região;

IV - fazer a manutenção das praças esportivas.

 A Coordenadoria de Planejamento e Administração de Praças e Eventos é
composta pelo Serviço de Educação para o Esporte.

 Ao Serviço de Educação para o Esporte compete:

I - promover a integração das atividades esportivas e de lazer com as atividades das
demais secretarias, especialmente com relação à Secretaria de Educação;

II - acompanhar o desenvolvimento social de crianças e adolescentes em função da
prática do esporte;

III - incentivar as práticas esportivas e de lazer nos seus aspectos pedagógicos, como
elemento civilizatório.

Seção II
Departamento de Esportes de Base e Alto Rendimento.

 Ao Departamento de Esportes de Base e Alto Rendimento compete:

I - programar, oferecer e tomar as medidas cabíveis para execução das diversas
modalidades esportivas para aprendizado e prática pelas crianças, jovens, adultos, idosos e
pessoas com deficiência;

Art. 248-G

Art. 248-H

Art. 248-I

Art. 248-K
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II - organizar e administrar a prática de jogos e campeonatos das diversas modalidades
esportivas oferecidas pelo Município;

III - gerenciar a agenda dos campos, ginásio de esportes e quadras espalhados pela
cidade;

IV - promover a captação de recursos para a implantação de projetos e ações esportivas
e de lazer junto à União, ao Governo do Estado, Instituições financeiras nacionais e
internacionais e outras fontes de transferência de recursos voluntária e onerosa;

V - elaborar projetos e estudos para captação de recursos;

VI - analisar a viabilidade de implementação de novos projetos;

VII - auxiliar o contato com as Instituições, Secretarias e pessoas conforme determinação
do Secretário, no que tange a convênios, contratos de repasse, termos de parcerias e
financiamentos;

VIII - elaborar minutas de convênios e termos de parcerias e acompanhar o processo
desde a abertura até sua finalização, promovendo o controle e o acompanhamento dos
convênios, termos de parcerias, contratos de repasse e financiamentos firmados pelo
Município na área de esportes e lazer;

IX - zelar pela publicização dos convênios, termos de parcerias, contratos de repasse e
financiamentos municipais;

X - buscar parcerias com a iniciativa privada, bem como com as instituições públicas e
privadas, além de eventuais acordos com órgãos internacionais;

XI - articular-se com os órgãos competentes a fim de promover a integração e melhoria
contínua de suas atividades;

XII - acessar e gerenciar no Município os Sistemas de Convênios do Governo Federal, do
Governo Estadual, Ministérios e afins;

XIII - analisar e emitir parecer opinativo referente ao procedimento licitatório da aquisição
de bens e serviços a serem adquiridos/realizados com recursos de convênios, contratos de
repasse e financiamentos;

 O Departamento de Esportes de Base e Alto Rendimento é composto pela
Coordenadoria de Programas, Projetos, Convênios e Parcerias.

 À Coordenadoria de Programas, Projetos, Convênios e Parcerias do Departamento
de Esportes de Base e Alto Rendimento compete:

Art. 248-L

Art. 248-M
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I - programar, oferecer e tomar as medidas cabíveis para execução das diversas
modalidades esportivas para aprendizado e prática pelas crianças, jovens, adultos, idosos e
pessoas com deficiência;

II - organizar e administrar a prática de jogos e campeonatos das diversas modalidades
esportivas oferecidas pelo Município;

III - gerenciar a agenda dos campos, ginásio de esportes e quadras espalhados pela
cidade.

IV - promover a captação de recursos para a implantação de projetos e ações esportivas
e de lazer junto à União, ao Governo do Estado, Instituições financeiras nacionais e
internacionais e outras fontes de transferência de recursos voluntária e onerosa;

V - elaborar projetos e estudos para captação de recursos;

VI - analisar a viabilidade de implementação de novos projetos;

VII - auxiliar o contato com as Instituições, Secretarias e pessoas conforme determinação
do Secretário, no que tange a convênios, contratos de repasse, termos de parcerias e
financiamentos;

VIII - elaborar minutas de convênios e termos de parcerias e acompanhar o processo
desde a abertura até sua finalização, promovendo o controle e o acompanhamento dos
convênios, termos de parcerias, contratos de repasse e financiamentos firmados pelo
Município na área de esportes e lazer;

IX - zelar pela publicização dos convênios, termos de parcerias, contratos de repasse e
financiamentos municipais;

X - buscar parcerias com a iniciativa privada, bem como com as instituições públicas e
privadas, além de eventuais acordos com órgãos internacionais;

XI - articular-se com os órgãos competentes a fim de promover a integração e melhoria
contínua de suas atividades;

XII - acessar e gerenciar no Município os Sistemas de Convênios do Governo Federal, do
Governo Estadual, Ministérios e afins;

XIII - analisar e emitir parecer opinativo referente ao procedimento licitatório da aquisição
de bens e serviços a serem adquiridos/realizados com recursos de convênios, contratos de
repasse e financiamentos.

 Fica acrescentado o Capítulo XII-C "Da Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do
Consumidor" à Lei nº 2.834, de 29 de dezembro de 2006, a ser numerado do Artigo 249-A a
249-F, a vigorar com a seguinte redação:

Art. 24.
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CAPÍTULO XII-C
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

 A Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor tem por finalidade
promover e implementar ações voltadas à educação, proteção e defesa do consumidor, bem
como orientar e harmonizar os interesses dos participantes das relações de consumo.

 A Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor tem as seguintes
atribuições:

I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política municipal de proteção e
defesa do consumidor;

II - receber, analisar, avaliar e apurar consultas e denúncias apresentadas por entidades
representativas ou pessoas jurídicas de direito público ou privado ou por consumidores
individuais;

III - prestar aos consumidores orientação permanente sobre seus direitos e garantias;

IV - informar, conscientizar e motivar o consumidor, por intermédio dos diferentes meios
de comunicação;

V - solicitar a instauração de inquérito para apuração de delito contra o consumidor, nos
termos da legislação vigente;

VI - levar ao conhecimento dos órgãos competentes as infrações de ordem administrativa
que violarem interesses difusos, coletivos ou individuais dos consumidores;

VII - solicitar o concurso de órgãos ou entidades da União, dos Estados, do Distrito
Federal e de outros municípios, bem como, auxiliar na fiscalização de preços, abastecimento,
quantidade e segurança dos produtos e serviços;

VIII - funcionar, no processo administrativo, como instância de instrução e julgamento, no
âmbito de sua competência, conforme as regras fixadas nesta lei, pelas normas
complementares municipais, e subsidiariamente pela Lei federal nº 8.078, de 1990, e Decreto
federal nº 2.181, de 20 de março de 1997;

IX - fiscalizar e aplicar sanções administrativas previstas na Lei nº 8.078, de 1990, e em
outras normas pertinentes a defesa dos consumidores;

X - solicitar o concurso de órgãos e entidades de notória especialização técnico-científico
para consecução de seus fins;

XI - encaminhar ao PROCON/SP relatório mensal das atividades do órgão local,
especificando o número de consultas, reclamações, trabalhos técnicos e outras atividades

Art. 249-A

Art. 249-B
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realizadas, especialmente, a celebração de convênios, acordos ou trabalhos realizados junto
com outras entidades de defesa do consumidor;

XII - elaborar e divulgar o Cadastro Municipal de reclamações fundamentadas contra o
fornecedor de produtos ou serviços, conforme prevê o art.44 da Lei nº 8.078, de 1990,
remetendo cópia ao PROCON/SP;

XIII - convencionar com os fornecedores de produtos e prestadores de serviços, ou com
suas entidades representativas, a adoção de normas coletivas de consumo;

XIV - realizar mediação individual ou coletiva de conflitos de consumo;

XV - realizar estudos e pesquisas sobre o mercado de consumo;

XVI - manter cadastro de entidades participantes do Sistema Municipal de Defesa do
Consumidor;

XVII - apoiar os consumidores nas negociações com fornecedores de bens e serviços;

XVIII - orientar os consumidores e comerciantes no que concerne os seus direitos e
deveres;

XIX - orientar acerca de questões envolvendo o direito do consumidor;

XX - exercer outras atividades necessárias ás finalidades de proteção e defesa do
consumidor.

 A Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor tem a seguinte
estrutura:

I - Departamento Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON;

Parágrafo único. O Departamento Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor -
PROCON tem a seguinte estrutura:

I - Coordenadoria de Atendimento ao Consumidor;

II - Coordenadoria de Fiscalização.

Seção I
Do Departamento Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - Procon

 O Departamento Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON tem as seguintes
atribuições:

I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política municipal de defesa do

Art. 249-C

Art. 249-D
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consumidor;

II - expedir convocações e notificações aos fornecedores para que, sob pena de
desobediência, prestem informações sobre questões relacionadas a direitos e interesses dos
consumidores;

III - celebrar termos de ajustamento de conduta com fornecedores e demais
intervenientes das relações de consumo, com vistas à cessação de práticas violadoras dos
direitos do consumidor e à compensação e indenização pelos respectivos danos;

IV - gerir os recursos provenientes do Fundo Municipal de Defesa do Consumidor -
FMDC, respeitadas as competências da Secretaria Municipal da Fazenda;

V - encaminhar aos órgãos competentes:

a) denúncias de crimes contra as relações de consumo e de violações a direitos difusos,
coletivos e individuais homogêneos;

b) denúncias de infrações à ordem econômica, quando verificadas no âmbito territorial do
Município;

VI - participar da elaboração e acompanhamento das políticas públicas:

a) de repercussão sobre os direitos dos consumidores;
b) de desestímulo à publicidade enganosa e abusiva, inclusive a voltada a crianças,

adolescentes e que contenham discriminação de gênero, racial e idade;

VII - elaborar e implementar medidas visando ao acesso a mecanismos públicos
alternativos de solução de conflitos de consumo;

VIII - exercer outras atividades necessárias às finalidades de proteção e defesa do
consumidor;

IX - orientar, permanentemente, os consumidores e fornecedores sobre seus direitos,
deveres e prerrogativas;

X - incentivar e apoiar a criação e organização de associações civis de defesa do
consumidor, bem como apoiar as já existentes;

XI - promover medidas e projetos contínuos de educação para o consumo.

Seção II
Da Coordenadoria de Atendimento ao Consumidor

 A Coordenadoria de Atendimento ao Consumidor tem as seguintes atribuições:

I - receber, analisar, avaliar, apurar e encaminhar consultas, reclamações e denúncias

Art. 249-E
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apresentadas por consumidores, fornecedores, por entidades representativas ou por pessoas
jurídicas de direito público ou privado;

II - expedir cartas e notificações aos fornecedores para que, sob pena de desobediência,
prestem informações sobre questões relacionadas às consultas, reclamações e denúncias
recebidas;

III - manter cadastro atualizado de reclamações fundamentadas contra fornecedores de
produtos e serviços, divulgando-o, especialmente por meios eletrônicos;

IV - orientar, permanentemente, os consumidores e fornecedores sobre seus direitos,
deveres e prerrogativas;

V - encaminhar, aos órgãos competentes, os consumidores que necessitem de
assistência jurídica.

Seção III
Da Coordenadoria de Fiscalização

 A Coordenadoria de Fiscalização e Apoio Jurídico tem as seguintes atribuições:

I - fiscalizar e apurar infrações à legislação federal, estadual e municipal de defesa e
proteção do consumidor, bem como aplicar as devidas sanções administrativas e cautelares;

II - instruir as denúncias de crimes contra as relações de consumo e de violações a
direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos;

III - instruir as denúncias de infrações à ordem econômica, emitindo parecer
fundamentado sobre a formação de cartéis e demais infrações concorrenciais, quando
verificadas no âmbito territorial do Município.

IV - subsidiar o PROCON no tocante às questões institucionais, normativas e regulatórias
de suas atividades;

V - mediar conflitos de consumo, podendo expedir notificações, designar audiências de
conciliação e reuniões técnicas;

VI - instruir e elaborar minutas de termos de ajustamento de conduta a serem celebrados
com fornecedores e demais intervenientes das relações de consumo;

VII - auxiliar na elaboração e implementação de medidas voltadas ao acesso a
mecanismos públicos alternativos de solução de conflitos de consumo baseados na
autocomposição entre consumidores e fornecedores, bem como divulgar e incentivar a
utilização desses mecanismos.

 Ficam alterados os artigos 258-C a 258-F e acrescentados os artigos 258-F1 a 258-

Art. 249-F

Art. 25.
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F4, todos do Capítulo XIII "Da Secretaria Municipal de Emprego Indústria e Comércio", da Lei
nº 2.834, de 29 de dezembro de 2006, passando a vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO XIII
SECRETARIA DE EMPREGO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

 
 
 A Secretaria de Emprego, Indústria e Comércio é composta por:

I - Departamento de Indústria, Comércio e Serviços;

II - Departamento de Trabalho e Renda.

III - Revogado

 Ao Departamento de Indústria, Comércio e Serviços compete:

I - promover os produtos produzidos no Município;

II - manter diálogo com as lideranças empresariais dos diferentes segmentos da indústria,
comércio e serviços, identificando temas emergentes de cada setor, auxiliando nos debates
sobre o desenvolvimento do Município;

III - articular intercâmbios e propor a realização de convênios com entidades
empresariais, institutos educacionais e tecnológicos, melhorando a qualidade técnica e
gerencial das empresas do Município;

IV - estimular e cooperar com as atividades de comércio, indústria e prestação de
serviços do Município;

V - manter cadastros das empresas instituídas no Município, elaborando estudos sobre o
perfil empresarial do Município.

VI - organizar, programar, orientar e controlar as atividades relativas ao fomento das
áreas comercial, industrial e de prestação de serviços no Município;

VII - articular, estimular e fomentar o relacionamento dos setores industriais, comerciais e
de serviços com órgãos afins, com vistas à implementação de programas de desenvolvimento
municipal e regional.

 O Departamento de Indústria, Comércio e Serviços é composto pela Coordenadoria
de Programas de Desenvolvimento Econômico e Apoio às Micro e Pequenas Empresas, a
quem compete:

I - negociar convênios e parcerias com órgãos, governamentais ou não, que atuam na

Art. 258-A

Art. 258-B

Art. 258-C

Art. 258-D

Art. 258-E
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área com a finalidade de desenvolver as empresas locais;

II - estimular a criação de empresas, fornecendo apoio possível, técnico ou material às
pessoas ou entidades interessadas;

III - apoiar e orientar empreendedores que queiram se estabelecer no Município;

IV - promover ações para o surgimento de feiras, novos negócios, empresas nascentes,
condomínios empresariais, incubadoras, distritos empresariais e industriais no Município;

V - cuidar dos aspectos atrativos da infraestrutura disponível no Município, bem como
promover o Município junto aos mercados interno e externo.

VI - empenhar-se na formação e requalificação da mão de obra local, através de
parcerias com instituições organizadas da sociedade e com organismos governamentais;

VII - formular, implementar, coordenar, acompanhar e avaliar políticas públicas,
programas e ações de apoio à microempresa e à empresa de pequeno porte;

VIII - formular, coordenar, monitorar, avaliar e difundir as boas práticas de inovação e as
novas tecnologias de produção disruptivas e inovadoras que fomentem o
microempreendedorismo e a empresa de pequeno porte;

IX - fomentar a cultura da inovação, e da conectividade com a economia global e a
formação de redes de colaboração entre os entes governamentais e privados do
microempreendedorismo e da empresa de pequeno porte;

X - formular, propor, coordenar e acompanhar políticas públicas, programas, projetos e
ações que promovam a inovação empresarial, a melhoria das práticas gerenciais e produtivas,
e o desenvolvimento e a adoção de novas tecnologias com foco no aumento da produtividade
e da competitividade das microempresas e das empresas de pequeno porte.

Ao Departamento de Trabalho e Renda compete:

I - implementar programas de geração de trabalho e renda, incentivando a criação de
associações e cooperativas;

II - incentivar a efetivação de projetos elaborados por entidades do Terceiro Setor;

III - coordenar a integração com programas sociais desenvolvidos por outros órgãos na
Administração direta e indireta, relacionados à geração e renda;

IV - executar o levantamento de informações necessárias ao desenvolvimento de projetos
e programas visando o desenvolvimento econômico e a geração de trabalho e renda;

V - buscar novos canais institucionais que contemplem a participação da sociedade civil

Art. 258.-E1 
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para o desenvolvimento de ações conjuntas no enfrentamento dos problemas na área de
geração de trabalho e renda;

VI - levantar e atualizar dados estatísticos e informações básicas relativas à sua área de
atuação;

VII - administrar, fiscalizar, regulamentar e controlar as políticas de promoção empresarial
concedidas e permitidas no Município;

VIII - promover a apoiar o surgimento de novos postos de empregos, bem como de
sistemas de relacionamento emprego/empregador e sua interface com as demais Secretarias
e órgãos;

IX - planejar campanhas e promover eventos na sua área de competência;

X - elaborar estudos, pesquisas e diagnósticos relativos a alternativas de
desenvolvimento do Município, interagindo com a Região Metropolitana da Baixada Santista.

O Departamento de Trabalho e Renda é composto pela Coordenadoria de
Planejamento, Investimento e Empreendedorismo, a quem compete;

I - planejar, coordenar, organizar, controlar, executar, dirigir e normatizar as atividades
inerentes à geração de emprego e renda e qualificação profissional no âmbito do Município;

II - fomentar pesquisas de dados e informações estatísticas para a identificação de
oportunidades de empregos;

III - verificar e avaliar os níveis de desemprego e fornecer informações para os
programas e projetos de desenvolvimento econômico e social;

IV - apoiar e fortalecer intercâmbios com as diversas agências, públicos e privados,
desenvolvedores de políticas de qualificação profissional;

V - fomentar pesquisas e estudos sobre a qualificação profissional do trabalhador;

VI - acompanhar convênios firmados e buscar cooperação do Município com órgãos
assistenciais, promocionais, filantrópicos e sociais, públicos ou privados, nacionais e
estrangeiras, para a execução da política de geração e incremento dos postos de trabalho e
qualificação profissional;

VI - incentivar a efetivação de projetos elaborados por entidades do Terceiro Setor;

VII - incentivar a o empreendedorismo feminino fortalecendo o protagonismo feminino na
economia do Município;

VIII - promover cursos e palestras para incentivar a abertura de novas empresas;

Art. 258.-E2 
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IX - buscar parcerias com a iniciativa privada, bem como com as instituições públicas e
privadas para alavancar programas voltados ao jovem empreendedor;

X - promover eventos para dar visibilidade aos novos empreendedores.

 Fica revogado o inciso I e alterado o inciso II do artigo 258-N da Lei nº 2.834, de 29
de dezembro de 2006, passando a vigorar com a seguinte redação:

I - Revogado;

II - Coordenadoria de Defesa da Cidadania, das Minorias e da Promoção da igualdade
Racial e Apoio Comunitário;

........

 Fica revogado o artigo 258-O da Lei nº 2.834, de 29 de dezembro de 2006.

 Fica acrescentado incisos ao artigo 258-P da Lei nº 2.834, de 29 de dezembro de
2006, a vigorar com a seguinte redação:

 ........

XXVI - prestar apoio às entidades da sociedade civil que atuam na promoção de
interesses e causas que envolvam relevante interesse comunitário;

XXVII - auxiliar no processo de democratização do poder local, assegurando a abertura
de canais de diálogo entre a administração municipal e as organizações da sociedade civil
organizada na definição e na gestão dos assuntos de governo;

XXVIII - prestar assessoria ao movimento comunitário, por solicitação de suas entidades
ou mesmo grupo de cidadãos, no que se refere à elaboração de projetos sociais, anteprojetos
de legislação, requerimentos administrativos, contratos, convênios, atas de fundação,
estatutos, registros sociais e assistência de advogado em demandas administrativas ou
judiciais;

XXIX - elaborar cadastros das organizações e fomentar seu desenvolvimento;

XXX - organizar cursos, fóruns, seminários com temas de interesse das organizações
civis auxiliando na capacitação das lideranças locais e no fortalecimento das organizações
civis.

XXXI - fomentar a interação, acompanhar e participar do funcionamento dos conselhos
municipais;

XXXII - promover, incentivar e efetuar intercâmbios e entendimentos com organizações e

Art. 26.

Art. 27.

Art. 28.

Art. 258-P
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instituições afins, de caráter municipal, estadual, federal, nacional ou internacional;

XXXIII - participar das reuniões dos conselhos;

XXXIV - realizar a integração entre Secretarias Municipais e Conselhos Municipais com
vistas a atualizar a legislação municipal às Leis Federais e Estaduais;

XXXV - divulgar para a comunidade as ações e atividades dos Conselhos Municipais;

XXXVI - assessorar no planejamento e execução das atividades pertinentes aos
conselhos.

 Fica acrescentado o artigo 258-T1 ao Capítulo XV "Da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Agricultura", da Lei nº 2.834, de 29 de dezembro de 2006, a vigorar com a
seguinte redação:

Compõe o Departamento de Meio Ambiente a Coordenadoria de Educação
Ambiental, a quem compete:

I - assegurar, supervisionar, coordenar, articular, fomentar e promover a educação
ambiental no Município;

II - monitorar, executar e avaliar o Programa Municipal de Educação Ambiental, de forma
participativa;

III - planejar e coordenar programas e ações educativas para promover a participação da
sociedade na melhoria da qualidade ambiental;

IV - desenvolver programas de capacitação de servidores, conselheiros e estagiários da
Secretaria Municipal nas temáticas ambientais;

V - desenvolver a gestão de conhecimento socioambiental articulando temas ambientais;

VI - fomentar e facilitar a formação de pessoas para a convivência socioambiental
sustentável e pacífica;

VII - apoiar e promover ações de educação ambiental de forma integrada com outros
órgãos e entidades de todas as instâncias de governo e da sociedade civil;

VIII - incentivar a participação comunitária ativa, permanente e responsável na proteção,
preservação e conservação do equilíbrio do meio ambiente;

IX - promover a descentralização de programas e ações de educação ambiental, de
forma articulada com as demais políticas públicas;

X - sensibilizar a população quanto à importância da valorização, preservação e

Art. 29.

Art. 258.-T1 
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recuperação da qualidade do meio ambiente, da paisagem e recursos naturais e
arquitetônicos do Município;

XI - promover, disseminar e democratizar as informações e a formação em educação
ambiental;

XII - ampliar, classificar, organizar, preservar e divulgar o acervo, documentos e
instrumentalização científica na área de educação ambiental e temáticas afins;

XIII - implementar e gerir mecanismos de avaliação e monitoramento das ações
executadas;

XIV - elaborar e promover material de divulgação e comunicação das ações
desenvolvidas na Coordenação;

XV - promover e contribuir na formação de atores formais e não formais, bem como
convênios e acordos de cooperação técnica, científica, cultural e socioambiental com
organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, para a execução de programas
visando à difusão da educação ambiental.

 Ficam alterados/acrescentados os organogramas das seguintes: Secretarias
Municipais: Assuntos Jurídicos, Segurança Pública, Educação, Planejamento, Habitação,
Assistência e Desenvolvimento Social, Finanças, Turismo, Cultura, Esportes e Lazer,
Emprego, Indústria e Comércio, Proteção e Defesa do Consumidor; Governo; e Meio
Ambiente e Agricultura; ficando revogado o organograma da extinta Secretaria Municipal de
Esportes e Cultura, todos do Sistema Municipal da Administração Direta previsto no artigo 273
da Lei nº 2.834, de 29 de dezembro de 2006 na forma do Anexo que faz parte integrante desta
Lei.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1º
de janeiro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, 12 DE DEZEMBRO DE
2024.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Art. 30.

Art. 31.
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